

D.O CIDADE DE SÃO PAULO 
20.10.2025

ASSESSORIA JURÍDICA
Ata de Reunião | Documento: 144346090
COMISSÃO JULGADORA DE PROJETOS CULTURAIS – 
PROMAC
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2025
A reunião ordinária da Comissão Julgadora de Projetos do PROMAC foi iniciada às 9h10 do dia 14 de outubro de 2025, terça-feira, e foi
realizada via videoconferência. Estavam presentes Eduardo Kishimoto, Fernanda Regina Rodrigues, Karen Cunha de Oliveira, Marcelo Dias Ferraz, Maria Isabel Vaz de Mello Montá e Mario Boffa Junior representantes da sociedade civil; Claudia Moraes Fernandes e Fabiana Oliveira Pinotti representantes da administração pública. A reunião foi encerrada às 13h40.
Após análise e discussão a Comissão Julgadora de Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacionados:
PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE ORÇAMENTO
BLOCO DE
CAPTAÇÃO
RENÚNCIA
FISCAL SEGMENTO
01 2025.07.04/1432367
TEMPORADA
ARTÍSTICA
NO TEATRO
BACCARELLI
SOCIEDADE DE
CONCERTOS DE
SÃO PAULO
R$
1.199.900,00 Bloco 1 100%
PROJETOS
ESPECIAIS
02 2025.06.27/7558941
Plano Anual
2026 do Museu da
Língua
Portuguesa
IDBrasil Cultura, Educação e Esporte
R$
354.660,00 Bloco 1 100% MUSEUS
03 2025.07.02/947187 Música Rara
SOCIEDADE
ANTROPOSÓFICA
NO BRASIL
R$
188.760,00 Bloco 3 100% MÚSICA
04 2025.07.04/133878
180 Dias de
Inverno : 15
Anos
F. R. Motta Filho
Produç
R$
425.695,00 Bloco 2 100% TEATRO
05 2025.07.04/9909070
Entre Casas: histórias que
as ruas
contam
Teatro de Histórias
Produções Artísticas Ltda ME
R$
1.199.972,00 Bloco 3 100%
PROJETOS
ESPECIAIS
06 2025.07.04/5628331 Basalto
Teatro BASALTO LTDA R$
562.800,00 Bloco 2 100%
BIBLIOTECAS, ARQUIVOS,
07 2025.07.04/5698349
Educação pela Paz e CNV
Educação pela
Paz e CNV
R$
418.860,20 Bloco 3 100% TEATRO
08 2025.07.04/9930251
Casa do
Povo
Impressa 2025 2026
Casa do Povo
Impressa 2025
2026
R$
433.800,00 Bloco 2 100%
PROJETOS
ESPECIAIS
09 2025.07.04/2551654
Play
Recycling
Karin Bruning
R$
1.000.050,00 Bloco 2 100%
PROJETOS
ESPECIAIS
10 2025.07.02/2731371 Carolina
MARIA
PRODUTORA
LTDA
R$
1.106.800,00 Bloco 3 100%
CINEMA E
SÉRIES DE
TELEVISÃO
11 2025.07.02/8009988
Circuito Cultural
Cohab 2a Edição
INSTITUTO
SYLVIO
PASSARELLI
R$
396.000,00 Bloco 1 100%
PROJETOS
ESPECIAIS
Após análise e discussão a Comissão Julgadora de Projetos decidiu pelo COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES dos projetos abaixo
relacionados:
PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE SEGMENTO
01 2025.07.04/7038075 Inspiração
SUPPERNOVA
CULTURAL
COMERCIO
EVENTOS E
SERVIÇOS LTDA
PROJETOS
ESPECIAIS
02 2025.07.04/8375935
PROGRAMAÇÃO
REGULAR IBT
INSTITUTO
BRASILEIRO DE
TEATRO
R$ 1.199.985,00
03 2025.07.04/6550800 Terra Animada
PEDRO CONTI
STUDIO DE
COMUNICACOES
LTDA
ARTES
PLÁSTICAS,VISUAIS
E DESIGN
04 2025.07.03/9009831
QUEBRADA ORGÂNICA
Plano anual de
atividades, para o desenvolvimento criativo
sustentável da periferia.
Instituto Quebrada Orgânica
BIBLIOTECAS, ARQUIVOS,
05 2025.07.03/3167139 A notável gravura de
Pedro Seman
Cult Produçoes Artisticas Ltda.
ARTES
PLÁSTICAS,VISUAIS
E DESIGN
06 2025.07.03/66585 Projeto Cores Vivas
Rabiscaria Academia de Artes e Projetos Culturais Ltda
ARTES
PLÁSTICAS,VISUAIS
E DESIGN
07 2025.07.03/5979790 Arquivo São Paulo Obra Editoras e Comunicação Ltda
ARTES
PLÁSTICAS,VISUAIS
E DESIGN
08 2025.07.03/511260
Festival Orquestra da Virada
MOCHNACS &
MOCHNACS
PROPAGANDA
LTDA
MÚSICA
09 2025.07.03/7823638
Projeto Brasiliano Brasil
Italia In Concert
Artemusical
Intermediações Artísticas Ltda
MÚSICA
10 2025.07.04/3089406
Praça da República: Capoeira e Resistência
Praça da República: Capoeira e Resistência
CINEMA E SÉRIES
DE TELEVISÃO
11 2025.07.04/6445898
Plano parcial de
atividades 2026
Atelie397 Arte e
Produç
ARTES
PLÁSTICAS,VISUAIS
E DESIGN
12 2025.07.04/5093081
SP Conecta Ade Sampa Empreendedorismo,
Inovação e Futuro
Agencia Sao Paulo deDesenvolvimento - Ade Sampa
CULTURA DIGITAL
13 2025.07.04/7007706 Antes do esquecimento Avila Produções
Ltda
CINEMA E SÉRIES
DE TELEVISÃO
14 2025.07.04/945728 FILHOS DO TALIBÉ
M. Meola
Produções Artísticas Ltda
CINEMA E SÉRIES
DE TELEVISÃO
15 2025.07.04/4765658 Movimento Bem Viver 2a Edição
Vermelho Filmes
Producoes Ltda
PROJETOS
ESPECIAIS
16 2025.07.04/2612759
Laboratório Criativo na escola
Iguaya Serviços artísticos LTDA_ME
PROJETOS
ESPECIAIS
17 2025.07.04/2561514 FASHION NATION
INMODE Instituto Nacional de Moda, Design e Economia Criativa
ARTES
PLÁSTICAS,VISUAIS
E DESIGN
18 2025.07.04/6884916 Um Mundo em
Redecomposição
Artetrans.net
Agência Cultural
Ltda.
PROJETOS
ESPECIAIS
Após análise e discussão a Comissão Julgadora de Projetos decidiu pela REPROVAÇÃO dos projetos abaixo relacionados:
PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE SEGMENTO
01 2025.07.04/1189579
Emerge Conteúdo, Criatividade e Impacto Social
Emerge Criative
PROJETOS
ESPECIAIS
02 2025.07.04/386919 Ciclo de contação de histórias
ENTRETER
PRODUCOES LTDA
TEATRO
03 2025.07.04/7655309
Festival Cultural Incult:
Inclusão e Diversidade
ALVARENGA
COMERCIO E
NEGOCIOS EIRELI
PROJETOS
ESPECIAIS
04 2025.07.04/6740935
Todas Lab Tech e Criatividade
ARTE EVENTOS
INCENTIVOS
FISCAIS LTDA
CULTURA DIGITAL
05 2025.07.04/2793822
Plano anual cultural
2025 Mozarteum
Brasileiro
Mozarteum
Brasileiro Associaç
MÚSICA
06 2025.07.04/4266628 Aprendizes Digital
Reciclando
Rhadar Cultural
Assessoria Ltda
ARTES
PLÁSTICAS,VISUAIS
E DESIGN
07 2025.07.04/3375163
Espaço de Valorização da Arte Periférica
42.642.954 FELIPE
DE SOUZA VIEIRA
ARTES
PLÁSTICAS,VISUAIS
E DESIGN
08 2025.07.04/2864775 ARTErias, Laboratório de
artes periférica
Raul carlos gomes
ribeiro
PROJETOS
ESPECIAIS
Após análise e discussão a Comissão Julgadora de Projetos decidiu pela REPROVAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO dos projetos abaixo relacionados:
PROJETO: DOUTORES DA
ALEGRIA - AÇÕES
ARTÍSTICAS E
CULTURAIS -
PLANO ANUAL
2023
PROPONENTE: Doutores da Alegria - Arte na
Promoção da Saúde, na
Formação e de Desenvolvimento Social
PROTOCOLO: 2023.09.11/03932
NOME DO
ARQUIVO
DATA DE
ENVIO
Nº DA
SOLICITAÇÃO
TIPO DE SOLICITAÇÃO
01 - - 01 ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os pareceres completos estarão disponíveis para consulta do proponente na plataforma do PROMAC em até 02 (dois) dias úteis após a publicação desta ata no Diário Oficial da cidade.
São Paulo, 14 de outubro de 2025.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Despacho Autorizatório | Documento: 144492094
Portaria | Documento: 144421415
PORTARIA SMDET Nº 77, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
LEONARDO WILLIAM CASAL SANTOS, Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR os servidores abaixo relacionados, para trabalharem no dia abaixo, acompanhando e apoiando as operações dos eventos, ficando concedido aos servidores que efetivamente trabalharem, 02 (dois) dias de descanso por dia trabalhado, a serem
usufruídos até 31/12/2025:
Data Evento Servidores
18/10/25 Feira do Empreendedor 2025 Dayane de Souza da Silva, RF. 891.255.6/3
Emerson Kauan de Sousa Rodrigues, RF. 923.871.9/2
Desfile do Cria Costura Camila Alexandrino Rocha, RF. 822.691.1/5
Vitória Davi da Silva, RF. 925.685.7/2
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO
Despacho autorizatório (NP) | Documento: 144539070
PRINCIPAL
Modalidade
Termo de Fomento
Orgão
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET
Número de processo interno do órgão/unidade
6010.2025/0001861-8
Objeto
Capacitação de jovens empreendedores.
Descrição detalhada do objeto
Capacitação de 100 (cem) jovens empreendedores do município de São Paulo em práticas de gestão e desenvolvimento de negócios baseadas em ética, inclusão social e respeito aos direitos humanos, fomentando o empreendedorismo sustentável, reduzindo desigualdades socioeconômicas e fortalecendo a autonomia econômica e o protagonismo dos participantes como agentes de
transformação social e desenvolvimento local, conforme o Plano de Trabalho aprovado sob doc. 141321384. Projeto, Workshop Rede de Negócios com Ênfase aos Pequenos Empreendedores.
Conteúdo do despacho
EXTRATO de JUSTIFICATIVA 6010.2025/0001861-8 I - Em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 32 da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto Municipal 57.575, de 29 de dezembro de 2016, APRESENTO a justificativa da dispensa de chamamento público para a formalização da parceria a ser celebrada com a organização da sociedade civil Associação Comunitária Juventude do Amanhã,
inscrita no CNPJ 28.329.505/0001-13, por meio de termo de fomento, com fulcro no art. 29 da Lei Federal 13.019/2014, e no parágrafo único do art. 30 do Decreto Municipal 57.575/2016, a presente parceria tem como objeto a execução do projeto "Workshop Rede de Negócios com Ênfase aos Pequenos Empreendedores", o projeto visa a capacitação de 100 (cem) jovens empreendedores do município de São Paulo em práticas de gestão e desenvolvimento de negócios baseadas em ética, inclusão social e respeito aos direitos humanos,
fomentando o empreendedorismo sustentável, reduzindo desigualdades socioeconômicas e fortalecendo a autonomia econômica e o protagonismo dos participantes como agentes de transformação social e desenvolvimento local, conforme o Plano de Trabalho aprovado
sob doc. 141321384. II - Na forma do artigo 32, § 2º, da Lei 13.019/2014 e do Decreto 57.575/2016, admite-se a impugnação à
justificativa no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da publicação deste extrato, a ser apresentada por via eletrônica, em formato digital, devidamente assinada, ao endereço eletrônico comunicacaosmdet@prefeitura.sp.gov.br, até às 23h59min do dia final do prazo. DESPACHO 6010.2025/0001861-8 I - À vista dos elementos constantes do processo, em especial, a manifestação técnica (143669190) e
o parecer jurídico (144508660), na forma dos artigos 29 e 32, § 4º, da Lei Federal 13.019/2014 e artigo 4º, inciso III, do Decreto Municipal
57.575/2016, AUTORIZO a celebração de parceria com a organização da sociedade civil Associação Comunitária Juventude do Amanhã ,
inscrita no CNPJ 28.329.505/0001-13, por meio de termo de fomento, tendo como objeto realizar o projeto denominado Workshop Rede de Negócios com Ênfase aos Pequenos Empreendedores, o projeto visa a capacitação de 100 (cem) jovens empreendedores do município de São Paulo em práticas de gestão e desenvolvimento de negócios baseadas em ética, inclusão social e respeito aos direitos humanos,
fomentando o empreendedorismo sustentável, reduzindo desigualdades socioeconômicas e fortalecendo a autonomia econômica e o protagonismo dos participantes como agentes de transformação social e desenvolvimento local, conforme o Plano de Trabalho aprovado
sob doc. 141321384. II - Outrossim, AUTORIZO, em oportuno, a emissão de nota de empenho, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil
reais) em favor da referida entidade, a onerar a dotação orçamentária 30.10.11.333.3019.4.432.3.3.50.39.00.00.1.500.7067.1, do presente exercício. III - DESIGNO como gestor da parceria servidora Ângela de Oliveira Costa Acosta, RF: 888.857.4, IV - APROVO a minuta do termo de fomento de doc. 144320377, devendo constar como seu anexo único o Plano de Trabalho de doc. 141321384. V - AUTORIZO a publicação do extrato de justificativa de doc. 144513014, na forma do artigo 32, § 1º, da Lei Federal 13.019/2014. VI -
Publique-se e, em seguida, remetam-se os autos ao Departamento de Administração e Finanças, para as devidas providências. Após, à
CDE para prosseguimento.
Anexo I (Número do Documento SEI)
144513014
Anexo II (Número do Documento SEI)
144513713
Extrato de Aditamento (NP) | Documento: 144583905
PRINCIPAL
Modalidade
Termo de colaboração
Órgão
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET
Número de processo interno do órgão/unidade
6064.2023/0000557-6
Número do contrato
02/2023/SMDET
Número do Termo Aditivo
Aditamento 5º
Objeto do Contrato
Prestação de serviços de acolhimento, sensibilização, cadastramento, qualificação profissional, supervisão, fiscalização, apoio e
atendimento de beneficiários do POT, na região oeste, central e sul da cidade de São Paulo (L-2), Programa Redenção.
Nome do Contratante
PMSP/Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
Nome do Contratado (entidade parceira)
Rede Cidadã
CNPJ do Contratado (entidade parceira)
05.461.315/0001-50
Objeto do Aditamento
Prorrogação da vigência, aprovação de novo Plano de Trabalho e inclusão de cláusula resolutiva.
Dotação orçamentária
30.10.11.333.3019.44
Nota de Empenho
128.768/2025
Natureza da Despesa
Aditamento
Período da prorrogação do prazo de vigência da parceria
12 meses
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALIZADO
Data de Início
17/10/2025
Data de Fim
16/10/2026
PRAZO DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALIZADO
Data de Início
17/10/2025
Data de Fim
16/10/2026
PRINCIPAL
Período da prorrogação do prazo de execução de vigência da parceria
12 meses
PRINCIPAL
Justificativa
Prorrogação, aprovação novo plano de trabalho.
Fundamento Legal
Art. 55 da Lei Federal 13.019/2014.
Data da Assinatura do Termo Aditivo
15/10/2025
Anexo I (Número do Documento SEI)
144495867


EQUIPE DE SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO LEGISLATIVO
Comunicado | Documento: 144592958
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública Presencial
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
1ª Audiência Pública Regional - Norte:
- Secretaria Municipal de Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Freguesia/Brasilândia
- Subprefeitura Jaçanã/Tremembé
- Subprefeitura de Perus/Anhanguera
- Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá
- Subprefeitura de Santana/Tucuruvi
- Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme
- Subprefeitura Casa Verde/Limão/Cachoeirinha
Data: 18/10/2025
Horário: 10:00 h
Local: CEU PAZ
Endereço: Rua Daniel Cerri, 1549 - Jardim Paraná - São Paulo - SP
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. Serão permitidas inscrições para discurso do público presente no local. O evento será transmitido ao vivo pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: encaminhe sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública Presencial
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias: 1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029. 2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026. 2ª Audiência Pública Regional - Centro-Oeste:
- Secretaria Executiva de Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura do Butantã
- Subprefeitura da Lapa
- Subprefeitura de Pinheiros
- Subprefeitura da Sé
Data: 19/10/2025
Horário: 10:00 h
Local: Centro de Saúde Escola Samuel Barnsley Pessoa - (CSEB) FMUSP
Endereço: Av. Vital Brasil, 1490 - Butantã
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. Serão permitidas inscrições para discurso do público presente no local. O evento será transmitido ao vivo pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: encaminhe sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
Audiência Pública
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa da Câmara Municipal de São Paulo convida o público interessado a participar de Audiência Pública para discutir o uso de hormônios sexuais no tratamento de incongruência ou disforia de gênero em
crianças e adolescentes, conforme Requerimentos CCJ 07/2025, de autoria da Ver. Janaina Paschoal, aprovados em 11/06/2025
Data: 22/10/2025
Horário: 10h30
Local: Câmara Municipal de São Paulo - Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório Virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
PARA ASSISTIR: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal
da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online (www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online), e pelo canal
da Câmara Municipal no YouTube (www.youtube.com/camarasaopaulo).
PARA PARTICIPAR: Inscreva-se para participar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
(http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas). Também serão permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.
Para maiores informações: ccj@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
À Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente convida o público interessado para participar da Audiência Pública com o
objetivo de debater as seguintes matérias:
2ª Audiência Pública
1) PL 227/2025 - Autor: Ver. ELY TERUEL (MDB); Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS); Ver. MARCELO MESSIAS (MDB); Ver. DR. MURILLO LIMA (PP); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO); Ver. SIMONE GANEM (PODE) - Institui a campanha “Eu freio para os animais” dedicada
à conscientização da população em relação à segurança dos animais nas vias públicas, e dá outras providências.
2) PL 226/2025 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. SANDRA SANTANA (MDB); Ver. RENATA FALZONI (PSB); Ver. MARINA BRAGANTE (REDE); Ver. DR. MURILLO LIMA (PP); Ver. SILVÃO LEITE (UNIÃO); Ver. KEIT LIMA (PSOL); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO)
- Dispõe sobre diretrizes para a adaptação climática na Rede Municipal de Ensino do Município de São Paulo e dá outras providências.
3) PL 723/2024 - Autor: Ver. JOÃO JORGE (MDB) - Altera a redação da Lei 16.402, de 22 de março de 2016, no âmbito do Município de São
Paulo, e dá outras providências. [Estabelece um intervalo máximo entre as infrações decorrentes de incomodidade para fins de aplicação de sanções pautadas em reincidência]
4) PL 435/2020 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD); Ver. SIMONE GANEM (PODE) - INSTITUI O SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAÚDE DO
ANIMAL CORUJÃO VET E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
5) PL 607/2024 - Autor: Ver. RODRIGO GOULART (PSD); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD) - Institui a campanha de estímulo à criação de bancos de sangue para animais domésticos.
6) PL 148/2025 - Autor: Ver. LUCAS PAVANATO (PL) - Dispõe sobre a fixação de placas informativas nas unidades públicas e privadas de
saúde do município de São Paulo, versando sobre a Entrega Legal, instituída pela lei n° 13.509, de 22/11/2017
1ª Audiência Pública
7) PL 283/2021 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO); Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) - Dispõe sobre criação e implantação do Hospital Veterinário Municipal nos distritos do Itaim Paulista e São Miguel Paulista, e dá outras providências.
8) PL 631/2024 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO) - Dispõe sobre o direito dos proprietários que tem suas calçadas danificadas por árvores plantadas pela Prefeitura e ou pelo Poder Público e dá outras providências.
9) PL 66/2025 - Autor: Ver. JANAINA PASCHOAL (PP); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO) - Inclui os art. 89-A, art. 89-B e art. 89-C na Lei
Municipal nº 13.725, de 09 de janeiro de 2004, para dispor sobre diretrizes para identificação das ossadas situadas nos cemitérios municipais, públicos e privados, desta Cidade.
10) PL 206/2025 - Autor: Ver. THAMMY MIRANDA (PSD); Ver. ADRILLES JORGE (UNIÃO) - Institui a obrigatoriedade da instalação de
sistemas de climatização, incluindo aparelhos de ar condicionado, nas salas de aula das escolas públicas municipais, e dá outras providências.
11) PL 237/2025 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - Dispõe sobre a proibição de vasos de plantas e similares nas escolas municipais de São Paulo para evitar a proliferação do mosquito Aedes aegypti, e dá outras providências.
12) PL 618/2025 - Autor: Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO); Ver. SIMONE GANEM (PODE) - Proíbe o uso de abraçadeiras de Nylon na realização de castração em animais domésticos.
13) PL 105/2025 - Autor: Ver. DRA. SANDRA TADEU (PL); Ver. MAJOR PALUMBO (PP); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO) - Institui o programa de
“Monitoramento do Lixo da Cidade de São Paulo (Monitoramento dos Porcalhões da Cidade), com vigilância de pontos viciados de descarte irregular de resíduos no âmbito do Programa Smart Sampa e estabelece sanções administrativas para infratores.
14) PL 370/2025 - Autor: Ver. DR. MURILLO LIMA (PP); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO); Ver. SIMONE GANEM (PODE) - Altera a Lei nº 14.483, de 16 de julho de 2007 [Dispõe sobre a criação e a venda no varejo de cães e gatos por estabelecimentos comerciais no Município de São
Paulo, bem como as doações em eventos de adoção desses animais, e dá outras providências.], para incluir o art. 3°-A, e dá outras providências.
15) PL 818/2025 - Autor: Ver. NABIL BONDUKI (PT); Ver. SENIVAL MOURA (PT); Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO); Ver. PROFESSOR
TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. RUTE COSTA (PL); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD); Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO); Ver. SANDRA SANTANA
(MDB); Ver. RENATA FALZONI (PSB); Ver. MARINA BRAGANTE (REDE); Ver. SILVÃO LEITE (UNIÃO); Ver. JANAINA PASCHOAL (PP) - Altera o
inciso IV do parágrafo 1º do art. 2ª e acrescenta os parágrafos 2º, 3º e 4º ao art. 2º da Lei n.º 17.471, de 30 de setembro de 2020, que
estabelece a obrigatoriedade da implantação de logística reversa no Município de São Paulo para recolhimento dos produtos que
especifica e dá outras providências.
16) PL 686/2025 - Autor: Ver. JOÃO JORGE (MDB) - Acrescenta item 9.4 ao Anexo I da Lei n° 16.642, de 09 de maio de 2017, que aprovou
o Código de Obras e Edificações no âmbito do Município de São Paulo com finalidade de
determinar a instalação de dispositivos antirrefluxo nos ralos de chão, e dá outras providências.
17) PL 506/2025 - Autor: Ver. JOÃO JORGE (MDB) - Altera o artigo 25, caput, e parágrafo único, da Lei nº 10.309 de 22 de abril de 1987
para permitir a criação e a manutenção de animais de espécie suína em zona urbana, desde que para fins domésticos.
18) PL 1018/2025 - Autor: Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT); Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO) - Dispõe sobre a instalação de bebedouros adaptados para animais de estimação (pets) nos parques municipais da cidade de São Paulo e dá outras providências.
19) PL 125/2023 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT); Ver. JAIR TATTO (PT) - Dispõe sobre a obrigação de petshops, clínicas veterinárias e
estabelecimentos congêneres a fixarem cartazes que facilitem e incentivem a adoção de animais e dá outras providências.
20) PL 744/2025 - Autor: Ver. GABRIEL ABREU (PODE) - Obriga os pet shops e estabelecimentos que trabalham com estética animal a disponibilizarem área de visualização para os tutores e a instalarem câmeras de segurança internas com armazenamento de imagens
21) PL 637/2024 - Autor: Ver. MARLON LUZ (MDB); Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Institui o Plano Municipal de Cidade Inteligente, Sustentável, Resiliente e Verde, de acordo com as determinações estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e Carta Brasileira de Cidades Inteligentes também traz sua definição funcional e, dá outras providências.
22) PL 172/2025 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO) - Institui a criação e denominação do Parque Pet Vila Alpina, um espaço público de lazer para animais de estimação, no Bairro Vila Alpina, São Paulo.
23) PL 310/2025 - Autor: Ver. SIMONE GANEM (PODE) - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com Organizações da Sociedade Civil para viabilizar o resgate de animais domésticos em condições de maus-tratos.
24) PL 313/2025 - Autor: Ver. SIMONE GANEM (PODE) - Obriga os condomínios residenciais e comerciais localizados no Município de São
Paulo a comunicar aos órgãos de segurança pública a ocorrência de casos de maus-tratos a animais.
25) PL 322/2025 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO); Ver. SANDRA SANTANA (MDB); Ver. SILVÃO LEITE (UNIÃO) - Dispõe sobre a proibição do plantio de "todas as espécies fícus" nos logradouros públicos municipais, e dá outras providências.
26) PL 289/2021 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD); Ver. SANDRA SANTANA (MDB) - Dispõe sobre a
criação de espaços com poltronas para fins de aleitamento materno, na cidade de São Paulo, e dá outras providências
27) PL 758/2023 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - Institui o Parque Verde da Vila Ema, e dá outras providências.
28) PL 212/2025 - Autor: Ver. SIMONE GANEM (PODE) - Proíbe a criação e a venda de animais de estimação cujos cruzamentos genéticos provoquem prejuízos à saúde e ao bem-estar da prole.
29) PL 230/2025 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PL); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD); Ver. SIMONE GANEM (PODE) - Dispõe ao poder público, do estabelecimento para que as salas utilizadas para sessões de terapias e fisioterapias no tratamento de pessoas com o transtorno do espectro autista, deficiência intelectual e múltipla sejam fechadas com vidro ou algum meio que facilite o acompanhamento, sem
atrapalhar as sessões, e dá outras providências.
30) PL 241/2025 - Autor: Ver. SIMONE GANEM (PODE) - Proíbe o confinamento de animais no Município de São Paulo e dá outras providências.
31) PL 248/2025 - Autor: Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) - Altera a lei municipal 11.228/92 para tornar obrigatório na cidade de São
Paulo que os novos empreendimentos imobiliários tenham os guarda-corpos (sacadas) com a altura minima obrigatória de 1,20 metros.
32) PL 440/2025 - Autor: Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) - Altera a Lei nº 16.612 de 20 de fevereiro de 2017. [Agravamento das multas e
sanções nos casos de pichação de incitação ao ódio, bem como a inclusão de mecanismos para identificação e responsabilização dos
infratores]
33) PL 447/2025 - Autor: Ver. LUCAS PAVANATO (PL) - Altera a Lei Nº 13.131, de 18 de Maio de 2001, que institui o controle de zoonoses e a gestão de animais domésticos na cidade de São Paulo, para incluir a obrigatoriedade de castração de animais destinados à adoção e
revogar a autorização para eutanásia.
34) PL 617/2025 - Autor: Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO); Ver. SIMONE GANEM (PODE) - Institui o selo "Amigo dos Animais" de
reconhecimento a empresas, associações e fundações que se destaquem na promoção de iniciativas de proteção animal.
35) PL 646/2025 - Autor: Ver. AMANDA VETTORAZZO (UNIÃO); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO) - Dispõe sobre a promoção do bem-estar animal e punição de maus-tratos em estabelecimentos prestadores de serviços de banho &amp; tosa e cuidados estéticos, tais como
PetShops, e dá outras providências.
36) PL 708/2025 - Autor: Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) - Institui o Programa Saúde Animal de Bairro, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.
Data: 22/10/2025
Horário: 13:00
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) virtual
Câmara Municipal de São Paulo - Viaduto Jacareí, 100
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte
endereço:
www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube www.youtube.com/camarasaopaulo.
Para participar: Encaminhe sua manifestação por escrito ou inscreva-se para participar ao vivo por vídeo conferência através do Portal da CMSP na internet http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/inscricoes/.
Também serão permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.
Caso não possa, por qualquer motivo, participar da vídeoconferência, não deixe de encaminhar sua MANIFESTAÇÃO POR ESCRITO, através do formulário disponível em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/ ou pelo e-mail urb@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará sobre o seguinte
tema: PL 1130/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre Planta Genérica de Valores, altera a legislação tributária municipal e dá
outras providências.
Data: 23/10/2025
Horário: 13:00 h
Local: Sala Sérgio Vieira de Mello (1º subsolo) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Audiência Pública
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes convida o público interessado para participar da Audiência Pública convocada em
cumprimento ao Art. 209 da Lei Orgânica do Município, para apresentação do Relatório Detalhado e Prestação de Contas da Educação Municipal, referente ao 3º Trimestre de 2025.
Data: 29/10/2025
Horário: 13h
Local: Câmara Municipal - Sala Tiradentes (8° andar) e Auditório Virtual.
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube www.youtube.com/camarasaopaulo.
PARA PARTICIPAR: Serão permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.
Para maiores informações: educ@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
À Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente convida o público interessado para participar da Audiência Pública com o
objetivo de debater a seguinte matéria:
Tema: Audiência Pública para analisar sobre os impactos gerais de um grande empreendimento imobiliário na região de Pirituba e
Jaraguá, conforme Req. COM. URB 12/2025 de autoria do Vereador Fabio Riva, aprovado na reunião de 04/06/2025 na Comissão de
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente.
Data: 30/10/2025
Horário: 19h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello (1º subsolo)
Câmara Municipal de São Paulo - Viaduto Jacareí, 100
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte
endereço:
www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube
www.youtube.com/camarasaopaulo.
Para participar: Encaminhe sua manifestação por escrito ou inscreva-se para participar ao vivo por vídeo conferência através do Portal da CMSP na internet
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/inscricoes/.
Também serão permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.
Caso não possa, por qualquer motivo, participar da vídeoconferência, não deixe de encaminhar sua MANIFESTAÇÃO POR ESCRITO, através do formulário disponível em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/ ou pelo e-mail urb@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
3ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Saúde
- Secretaria Municipal de Turismo
- Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM
- Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
- Secretaria Executiva de Mudanças Climáticas
Data: 30/10/2025
Horário: 15:00 h
Local: Plenário 1º de Maio (1º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
4ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
- Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
- Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência
Data: 04/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
5ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal das Subprefeituras
- Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
Data: 05/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública Presencial
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
3ª Audiência Pública Regional - Leste
- Secretaria Municipal de Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Aricanduva/Formosa/Carrão
- Subprefeitura de Cidade Tiradentes
- Subprefeitura de Ermelino Matarazzo
- Subprefeitura de Itaim Paulista
- Subprefeitura de Itaquera
- Subprefeitura de Guaianases
- Subprefeitura da Mooca
- Subprefeitura da Penha
- Subprefeitura de São Mateus
- Subprefeitura de São Miguel Paulista
- Subprefeitura Sapopemba
- Subprefeitura de Vila Prudente
Data: 08/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: CEU Rei de Pelé
Endereço: Rua Oanani, 420 - Jd. Santa Maria - Cidade Líder - São Paulo - SP
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. Serão permitidas inscrições para discurso do público presente no local. O evento será transmitido ao vivo pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: encaminhe sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Audiência Pública
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes convida o público interessado para participar da Audiência Pública para discutir o tema:
“Poluição sonora em debate”, em atendimento ao REQCOM EDUC 13/2025, de autoria da Vereadora Cris Monteiro, aprovado na Reunião Ordinária de 25/06.
Data: 10/11/2025
Horário: 18h
Local: Câmara Municipal - Sala Sergio Vieira de Mello (1° subsolo) e Auditório Virtual.
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube www.youtube.com/camarasaopaulo.
PARA PARTICIPAR: Serão permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.
Para maiores informações: educ@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
6ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Educação
- Secretaria Municipal de Esportes
Data: 12/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
7ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Cultura
- Fundação Theatro Municipal de São Paulo
- SP Cine
Data: 13/11/2025
Horário: 11:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública Presencial
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
4ª Audiência Pública Regional - Sul:
- Secretaria Municipal de Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Campo Limpo
- Subprefeitura da Capela do Socorro
- Subprefeitura de Cidade Ademar
- Subprefeitura do Ipiranga
- Subprefeitura do Jabaquara
- Subprefeitura de M´Boi Mirim
- Subprefeitura de Parelheiros
- Subprefeitura de Santo Amaro
- Subprefeitura de Vila Mariana
Data: 15/11/25
Horário: 10:00 h
Local: Faculdade Uni Ítalo - Auditório Espaço Spazio Itália
Endereço: Av. João Dias, 2046 - Santo Amaro - São Paulo
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. Serão permitidas inscrições para discurso do público presente no local. O evento será transmitido ao vivo pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: encaminhe sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
8ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Habitação
- Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB
- Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
Data: 18/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
9ª Audiência Pública Temática:
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
- Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia
- Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura
Data: 19/11/2025
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a participar da audiência pública que esta Comissão realizará para debater
Projetos de Leis Orçamentárias:
1) PL 1168/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
2) PL 1169/2025 - Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
2ª Audiência Pública Geral:
- Secretaria Municipal de Planejamento e Eficiência
- Secretaria Municipal da Fazenda
- Tribunal de Contas do Município de São Paulo
Data: 26/11/2025
Horário: 10:30 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios- online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO
DE FINANÇAS
E
ORÇAMENTO
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de São Paulo convida o público interessado para participar da Audiência Pública com o objetivo de debater as seguintes matérias:
PL 1168/2025 - PPA (2026-2029)
Executivo - Ricardo Nunes - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029.
PL 1169/2025 - ORÇAMENTO 2026
Executivo - Ricardo Nunes - Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2026.
Data Local Tipo Tema
18/10/25
Sábado
10h às 13h
CEU Paz
Rua Daniel Cerri, 1549 - Jardim Paraná - São Paulo
1ª Regional
Norte
Presencial
- Secretaria Municipal de
Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de
Freguesia/Brasilândia
- Subprefeitura Jaçanã/Tremembé
- Subprefeitura de Perus /
Anhanquera
- Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá
- Subprefeitura de Santana/Tucuruvi
- Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme
- Subprefeitura Casa Verde/Limão/Cachoeirinha
19/10/25
Domingo
10h às 13h
Centro de Saúde Escola Samuel Barnsley Pessoa
(CSEB) - FMUSP - Av. Vital Brasil, 1490 - Butantã
2ª Regional
Centro Oeste
Presencial
- Secretaria Municipal de
Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Butantã
- Subprefeitura da Lapa
- Subprefeitura de Pinheiros
- Subprefeitura da Sé
30/10/25
Quinta-feira
15h às 18h
Plenário 1º de Maio
1º andar e Auditório Virtual
Viaduto Jacareí, 100
3ª Temática
Semipresencial
- Secretaria Municipal de Saúde
- Secretaria Municipal de Turismo
- SPTuris
- Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM
- Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
- Secretaria Executiva de Mudanças Climáticas
04/11/25
Terça-feira
10h às 14h
Salão Nobre Pres. João Brasil Vita - 8º andar e Auditório Virtual
Viaduto Jacareí, 100
4ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
- Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
- Secretaria Municipal da Pessoa
com Deficiência
05/11/25
Quarta-feira
10h às 13h
Auditório Prestes Maia - 1º andar e Auditório Virtual
Viaduto Jacareí, 100
5ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal das Subprefeituras
- Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras
Inclusão de novos convidados em
16/10/25:
- Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transportes
- SPTrans
- CET
Data Local Tipo Tema
08/11/25
Sábado
10h às 13h
CEU Rei de Pelé
Rua Oanani, 420 - Jardim Santa Maria - Cidade Líder
3ª Regional
Leste
Presencial
- Secretaria Municipal de
Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Aricanduva/Formosa/Carrão
- Subprefeitura de Cidade Tiradentes
- Subprefeitura de Ermelino Matarazzo
- Subprefeitura de Itaim Paulista
- Subprefeitura de Itaquera
- Subprefeitura de Guaianases
- Subprefeitura da Mooca
- Subprefeitura da Penha
- Subprefeitura de São Mateus
- Subprefeitura de São Miguel
Paulista
- Subprefeitura Sapopemba
- Subprefeitura de Vila Prudente
12/11/25
Quarta-feira
10h às 13h
Auditório Prestes Maia - 1º andar e Auditório Virtual
Viaduto Jacareí, 100
6ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Educação
- Secretaria Municipal de Esportes
13/11/25
Quinta-feira
11h às 17h
Salão Nobre Pres. João Brasil Vita - 8º andar e Auditório Virtual
Viaduto Jacareí, 100
7ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa
- Fundação Theatro Municipal de São Paulo
- SP Cine
15/11/2025
Sábado
10h às 13h
Faculdade
Uni Ítalo - Auditório Espaço Spazio Itália
Av. João Dias, 2046 - Santo Amaro -
São Paulo
4ª Regional
Sul Presencial
- Secretaria Municipal de
Planejamento e Eficiência
- Subprefeitura de Campo Limpo
- Subprefeitura da Capela do Socorro
- Subprefeitura de Cidade Ademar
- Subprefeitura do Ipiranga
- Subprefeitura do Jabaquara
- Subprefeitura de M´Boi Mirim
- Subprefeitura de Parelheiros
- Subprefeitura de Santo Amaro
- Subprefeitura de Vila Mariana
18/11/25
Terça-feira
10h às 14h
Salão Nobre Pres. João Brasil Vita - 8º andar e Auditório Virtual
Viaduto Jacareí, 100
8ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Habitação
- Cohab
- Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
19/11/25
Quarta-feira
10h às 13h
Auditório Prestes Maia - 1º andar e Auditório Virtual
Viaduto Jacareí, 100
8ª Temática Semipresencial
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho
- Secretaria Municipal de Tecnologia e Inovação
- Fundação Paulistana
Data Local Tipo Tema
26/11/25
Quarta-feira
10h30 às 14h
Salão Nobre Pres. João Brasil Vita - 8º andar e Auditório Virtual
Viaduto Jacareí, 100
2ª Geral
Semipresencial
- Secretária Executiva de
Planejamento e Eficiência;
- Secretário Municipal da Fazenda
- Tribunal de Contas do Município de São Paulo
Data Local Tipo Tema
Audiências Temáticas - Semipresenciais:
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do local do evento.
O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios Online no
seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, e pelo canal da Câmara Municipal no
Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e Facebook (www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas inscrições para discurso do público presente no auditório.
Audiências Regionais - Presenciais:
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do local do evento.
O evento será transmitido ao vivo pelo canal da Câmara Municipal no Youtube (www.youtube.com/camarasaopaulo) e
Facebook (www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: encaminhe sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também
serão permitidas inscrições para discurso do público presente no local do evento.
Para maiores informações, entre em contato pelo e-mail: financas@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA
PARECER Nº 1650/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 46/25.
Trata-se de projeto de decreto legislativo de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a outorga de Salva de Prata
à Biblioteca Mario de Andrade, em comemoração do seu centenário. A propositura está subscrita pelo número regimental de Vereadores e encontra-se instruída com o histórico da instituição homenageada
(fls. 2) e a anuência de seu representante (fls. 4), conforme exigência do art. 348 da Resolução nº 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento
Interno da Câmara Municipal de São Paulo). A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, assim como nos artigos 236, parágrafo único, inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento Interno.
Para sua aprovação dependerá do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno, somos
PELA LEGALIDADE, na forma do Substitutivo adiante proposto, que objetiva retirar do projeto o nome do atual representante legal da Biblioteca a ser homenageada em respeito ao princípio da impessoalidade, bem como adequar o texto à técnica de elaboração
legislativa.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 46/2025.
Concede Salva de Prata em homenagem ao centenário da Biblioteca Mario de Andrade. A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: Art. 1º Fica concedida Salva de Prata em homenagem ao centenário da Biblioteca Mario de Andrade, vinculada à Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa, com endereço na Rua da Consolação, nº 94, São Paulo. Art. 2º A entrega da honraria se dará em Sessão Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim. Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário. Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO) - Relatoria Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1651/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0066/25.
Trata-se de projeto de decreto legislativo de iniciativa dos nobres Vereadores Silvinho Leite e Silvão Leite, que visa conceder a Medalha Anchieta ao Dr. Luiz Carlos Zamarco. A propositura está subscrita pelo número regimental de Vereadores e encontra-se instruída com biografia circunstanciada do homenageado e sua anuência por escrito, conforme exigência do art. 348 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo. A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, assim como no artigo 236, parágrafo único, inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento Interno, devendo ser observado o quorum da maioria qualificada de 2/3 para a sua aprovação. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno, somos
PELA LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT) - Relatoria Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL) - Contrário
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1652/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0080/2025.
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa da nobre Vereadora Sonaira Fernandes, que dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Jorge Fernando Baptista Serrão. A propositura está subscrita pelo número regimental de Vereadores e encontra-se instruída com biografia circunstanciada do homenageado e sua anuência por escrito (fls. 5), conforme exigência do art. 348 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São
Paulo. A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, assim como no artigo 236, parágrafo único, inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento Interno, devendo ser observado o quorum da maioria qualificada de 2/3 para a sua aprovação. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno, somos,
PELA LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Relatoria Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL) - Contrário
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1653/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0081/25.
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa da nobre Vereadora Sonaira Fernandes, que dispõe sobre a outorga de Salva de
Prata à Revista Oeste, pelos relevantes serviços prestados à sociedade brasileira. A propositura está subscrita pelo número regimental de Vereadores e encontra-se instruída com o histórico da instituição homenageada e com a anuência de sua representante (fls. 04), conforme exigência do art. 348 da Resolução nº 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento
Interno da Câmara Municipal de São Paulo). A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, assim como no artigo 236, parágrafo único, inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento Interno.
Para sua aprovação dependerá do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno, somos
PELA LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT) - Contrário Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Relatoria Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL) - Contrário
Thammy Miranda (PSD) - Contrário
PARECER Nº 1654/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0083/25.
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de iniciativa do Nobre Vereador Thammy Miranda, que “dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Paulistano à Andrea Rodrigues Pereira Albuquerque Ferreira”. A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, que estabelece a competência da Câmara Municipal para
“conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem à pessoa que reconhecidamente tenha prestado
serviço ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pelo voto de, no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros”. A propositura está subscrita pelo número regimental de Vereadores e encontra-se instruída com biografia circunstanciada da homenageada e sua anuência por escrito (fls. 06), conforme exigência do art. 348 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São
Paulo. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno, somos,
PELA LEGALIDADE. Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis:
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 0083/25.
Concede o Título de Cidadã Paulistana à Sra. Andrea Rodrigues Pereira Albuquerque Ferreira. A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana à Sra. Andrea Rodrigues Pereira Albuquerque Ferreira. Art. 2º A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo, especialmente para este fim. Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário. Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente
Alessandro Guedes (PT) - Relatoria Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1655/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0084/2025.
Trata-se de projeto de decreto legislativo de iniciativa da Nobre Vereadora Amanda Vettorazzo, que concede a Medalha Anchieta a Sua Santidade o Papa Leão XIV. Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, eis que apresentado no regular exercício da
competência legislativa desta Casa. A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, que estabelece a competência da Câmara Municipal para
“conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem à pessoa que reconhecidamente tenha prestado
serviço ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pelo voto de, no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros”. A propositura está subscrita pelo número regimental de Vereadores e encontra-se instruída com biografia circunstanciada do homenageado, sendo dispensada sua anuência por escrito, nos termos do art. 348 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São
Paulo.
Para sua aprovação dependerá do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, consoante disposto no art. 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno, somos PELA LEGALIDADE
Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis:
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 0084/25
Concede a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo a Sua Santidade o Papa Leão XIV. A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo a Sua Santidade o Papa Leão XIV da Igreja Católica Apostólica Romana, em reconhecimento à sua liderança espiritual e à sua incansável dedicação à promoção da paz, da justiça
social e pelos seus serviços prestados à humanidade mundialmente consagrados, cujos reflexos beneficiaram profundamente a cidade de São Paulo. Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, previamente convocada especialmente para esse fim pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo. Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário. Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Relatoria Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1656/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO 0091/2025.
Trata-se de projeto de decreto legislativo de iniciativa do Nobre Vereador Sargento Nantes, que concede a honraria Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Cabo PM Johannes Kennedy Santana Lino. Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, eis que apresentado no regular exercício da
competência legislativa desta Casa. A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, que estabelece a competência da Câmara Municipal para
“conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem à pessoa que reconhecidamente tenha prestado
serviço ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pelo voto de, no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros”. A propositura está subscrita pelo número regimental de Vereadores e encontra-se instruída com biografia circunstanciada do homenageado e sua anuência por escrito (fls. 03), conforme exigência do art. 348 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São
Paulo.
Para sua aprovação dependerá do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, consoante disposto no art. 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno, somos PELA LEGALIDADE
Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis:
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 0091/25
Concede a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Cabo PM Johannes Kennedy Santana Lino. A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Cabo PM Johannes Kennedy Santana
Lino. Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, previamente convocada especialmente para esse fim. Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário. Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Relatoria Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1657/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0098/25.
Trata-se de projeto de decreto legislativo de iniciativa do nobre Vereador Major Palumbo, que dispõe sobre a outorga de Salva de Prata à
Associação Paulista Sul da Igreja Adventista do Sétimo Dia. A propositura está subscrita pelo número regimental de Vereadores e encontra-se instruída com o histórico da entidade homenageada
(fls. 2-8) e a anuência por escrito do seu representante (fls. 09), conforme exigência do art. 348 da Resolução nº 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo). A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, assim como no artigo 236, parágrafo único, inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento Interno.
Para sua aprovação dependerá do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, consoante disposto no art. 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno, somos
PELA LEGALIDADE
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE) - Relatoria
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1658/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 0032/25.
Trata-se de projeto de resolução de autoria do nobre Vereador Sansão Pereira, que institui o Prêmio SP em Inovação e Tecnologia para Cidades Inteligentes, Resilientes e Sustentáveis, a ser outorgado pela Câmara Municipal de São Paulo. Sob o aspecto jurídico o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação.
Inicialmente, registre-se que a propositura encontra amparo nos artigos 13, I, e 14, XIX, ambos da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, que atribuem à Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local e concedem ao Legislativo Paulistano a
competência para outorgar honraria ou homenagem a pessoa que reconhecidamente tenha prestado serviço ao Município. Outrossim, o artigo 237 da Resolução nº 02/91 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo) estabelece ser a Resolução a proposição destinada a regular matéria político-administrativa da Câmara. No tocante ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre observar que a falta de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro, bem como da declaração do ordenador de despesa de que a despesa tem adequação orçamentária, sob o ponto de vista estritamente jurídico, não impede o prosseguimento do projeto, haja vista que tais informações poderão ser apresentadas no decorrer do processo legislativo. Nesse sentido, o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5.816: EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE IGREJAS E TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA. ICMS. TRIBUTAÇÃO INDIRETA. GUERRA FISCAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL E ANÁLISE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO. ART. 113 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC
95/2016). EXTENSÃO A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A imunidade de templos não afasta a incidência de
tributos sobre operações em que as entidades imunes figurem como contribuintes de fato. Precedentes. 2. A norma estadual, ao pretender ampliar o alcance da imunidade prevista na Constituição, veiculou benefício fiscal em matéria de ICMS, providência que, embora não viole o art. 155, § 2º, XII, “g”, da CF - à luz do precedente da CORTE que afastou a caracterização de guerra fiscal nessa hipótese (ADI 3421, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 5/5/2010, DJ de 58/5/2010) -, exige a apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no curso do processo legislativo para a sua aprovação. 3. A Emenda Constitucional
95/2016, por meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem
despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos. 4. Medida cautelar confirmada e Ação Direta julgada procedente.
(ADI nº 5.816 - RO, Rel. Min. Alexandre de Morais, j. 5.11.2019 - grifos acrescentados)
O TJ/SP também tem admitido que tais questões possam ser equacionadas ao longo da execução orçamentária, por meio de
remanejamento de dotações ou programação para o exercício seguinte, competindo à D. Comissão de Finanças e Orçamento pronunciarse a respeito dessa possibilidade. Nesse sentido, o seguinte julgado do TJ/SP:
I. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 6.011, de 17 de abril de 2017, do Município de Americana, que “dispõe sobre a
obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados, do Município de Americana, disponibilizar equipe de apoio profissional no momento da notícia aos pais, de recém-nascidos com suspeita diagnóstica ou diagnóstico de Síndrome de Down” (sic). II. Vício formal de
inconstitucionalidade. Inocorrência. De origem parlamentar, a legislação impugnada não trata de matéria inserida no rol taxativo do artigo 24, §2°, da CE. Tema 917, STF. Precedentes deste Órgão Especial. III. Não constatada, igualmente, invasão das atribuições de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo. A lei analisada não disciplina a prática de ato de administração, limitando-se a
instituir normas procedimentais no tocante à forma de comunicação aos genitores da criança nascida e diagnosticada com Síndrome de Down, em âmbito local, estabelecendo regras dotadas de abstração e generalidade no tocante à humanização da referida comunicação.
Previsão, apenas, de instrumentos mínimos destinados a garantir sua exequibilidade e a eficácia de suas disposições. Constitui dever do
Poder Executivo levar as determinações do diploma impugnado à concreção por meio de provisões especiais, com respaldo em seu poder
regulamentar. Diversos precedentes deste Colegiado. Doutrina. IV. Ofensa ao artigo 25 da Constituição do Estado, por não indicação de dotação orçamentária para custeio dos gastos decorrentes da execução da norma. Inocorrência. Mera inexequibilidade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. V. Artigo 5°, parte final. Inconstitucionalidade verificada. Ressalvada a posição pessoal desta Relatoria, de
acordo com o entendimento consolidado neste Órgão Especial, a fixação de prazo rígido para que o Poder Executivo regulamente determinada disposição legal representa indevida
interferência do Poder Legislativo em seu típico juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao princípio da separação dos Poderes, previsto no artigo 5°, da CE. Exclusão da expressão “no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua publicação”. VI. Pedido julgado parcialmente procedente.
(TJ/SP, ADI nº 2213905-30.2018.8.26.0000, j. 10.04.2019 - grifos acrescentados)
De se ressaltar, no entanto, que o STF firmou entendimento no sentido de que “A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova
redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam benefícios
fiscais, requisito esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos” (ADI 5.816 - RO, Rel. Min. Alexandre de Morais, j. em 5.11.2019). Destarte, no âmbito da competência desta Comissão, não há como deixar de reconhecer a viabilidade jurídica do projeto, competindo à
D. Comissão de Mérito eventual aprimoramento da proposta. A matéria deve ser submetida ao Plenário, pois não incide na hipótese o disposto no art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa, aplicável apenas aos projetos de lei. Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD) - Relatoria
PARECER Nº 1659/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 0054/25
Trata-se de projeto de resolução, de autoria da Nobre Vereadora Janaína Paschoal, que Cria o Parlamento Universitário, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo. A justificativa apresentada ressalta que a medida deriva da necessidade de promover a aproximação entre os universitários e o Poder
Legislativo, promovendo maior conhecimento sobre a vida pública e a política. É ressaltado, ainda, que o projeto segue os mesmos princípios de outras iniciativas semelhantes realizadas há muito tempo nesta Casa, que são o Parlamento Jovem e o Parlamento Jovem do Ensino Médio - Dr. Farhat. Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para seguir em tramitação, pois encontra respaldo na competência legislativa desta Casa. Com efeito, o projeto está amparado pelo art. 34, IV, combinado com art. 14, II e III, ambos da Lei Orgânica Municipal, os quais estabelecem ser competência privativa da Câmara Municipal, via resolução, dispor sobre sua organização e funcionamento; bem como ampara-se nos artigos 211, VII; 232, IV; e 237, I, todos do Regimento Interno. Nos termos do art. 105, III, do Regimento Interno desta Casa, a matéria deve ser submetida ao Plenário. Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO) - Relatoria Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1660/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 68/25.
Trata-se de projeto de resolução de autoria da nobre Bancada do PT, que cria a Frente Parlamentar em defesa da ampliação e
implantação de campi da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e do Instituto Federal de São Paulo - IFSP na cidade de São Paulo. Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para seguir em tramitação.
Frentes Parlamentares são “grupos suprapartidários de atuação voltada a uma atividade específica de interesse municipal ou do
Parlamento. Têm tratamento autônomo em relação a qualquer Comissão Permanente ou Temporária. Atuam dentro ou fora das dependências da Câmara Municipal, de acordo com seu propósito” (in http://www.saopaulo.sp.leg.br/atividade- legislativa/frentes- parlamentares/). Sob o aspecto formal, nada obsta a regular tramitação da presente proposta, que encontra amparo legal no art. 14, II e III, e no art. 34,
IV, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo, bem como nos artigos 211, VII, 232, IV, e 237, parágrafo único, I, todos do Regimento Interno desta Câmara. Nos termos do art. 105, inciso XVI, do Regimento Interno, a matéria deverá ser submetida ao Plenário. Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar a técnica legislativa aos termos da Lei Complementar nº 95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, bem como retirar artigo
cuja competência é da Mesa Diretora (parágrafo único do art. 3º) e incluir artigo esclarecendo que esta Frente se extinguirá ao término da legislatura em vigor.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 68/25
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente Parlamentar em defesa da ampliação e implantação de
campi da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e do Instituto Federal de São Paulo - IFSP na cidade de São Paulo. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, Frente Parlamentar em defesa da ampliação e implantação de campi da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e do Instituto Federal de São Paulo - IFSP na cidade de São Paulo. Art. 2º A Frente Parlamentar tem por finalidade propor, implementar, discutir, apoiar, propor debates, seminários e realizar estudos
visando o fortalecimento da ampliação e implantação de Campus da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e do Instituto Federal
de São Paulo - IFSP na cidade de São Paulo. Art. 3º A Frente Parlamentar será composta por no mínimo um vereador integrante dos partidos políticos com representação na Câmara Municipal de São Paulo. Art. 4º A Frente Parlamentar reger-se-á por estatuto próprio elaborado e aprovado por seus membros, que regulamentará seu
funcionamento, inclusive a eleição do Presidente, Vice- Presidente, membros e a duração do mandato.
§ 1º A Frente será coordenada em sua fase de implementação pelo Vereador autor desta Resolução.
§ 2º As sessões ordinárias e extraordinárias da Frente Parlamentar poderão ser acompanhadas por representantes de instâncias governamentais que desenvolvam ou executem políticas na área da educação e por representantes de instituições da sociedade civil organizada, movimentos sociais, conselhos e outros, sob critérios definidos pelos membros da Frente e das organizações envolvidas com
a temática. Art. 5º Esta Frente se extinguirá ao término da legislatura em vigor. Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL) - Contrário Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD) - Relatoria
PARECER Nº 1661/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 0070/25.
Trata-se de projeto de resolução, de autoria da nobre Vereadora Ana Carolina Oliveira, que visa dispor sobre a criação da Frente
Parlamentar de combate à adultização e erotização de crianças e adolescentes em ambientes digitais audiovisuais. Segundo a propositura, referida Frente Parlamentar terá como objetivos: i) promover o debae, a articulação e o aprofundamento das discussões sobre os ambientes digitais utilizados pelas crianças, bem como sua adultização e erotização; ii) acompanhar, monitorar e
fiscalizar a implementação de políticas públicas, programas e ações municipais relacionadas aos ambientes digitais; iii) fomentar o desenvolvimento e uma melhor regulamentação das plataformas digitais; iv) organizar seminários, audiências públicas, workshops e
outros eventos para disseminar conhecimento, colher subsídios e engajar a sociedade civil no combate a adultização e erotização de
crianças e adolescentes em ambientes digitais audiovisuais; v) estabelecer intercâmbio com Frentes Parlamentares e órgãos correlatos em níveis estadual, federal e internacional; vi) atuar na prevenção e combate à adultização e erotização de crianças e adolescentes em
ambientes digitais audiovisuais, incentivando a transparência e a rastreabilidade. Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para seguir em tramitação.
Frentes Parlamentares são “grupos suprapartidários de atuação voltada a uma atividade específica de interesse municipal ou do
Parlamento. Têm tratamento autônomo em relação a qualquer Comissão Permanente ou Temporária. Atuam dentro ou fora das dependências da Câmara Municipal, de acordo com seu propósito” (in http://www.saopaulo.sp.leg.br/atividade- legislativa/frentes- parlamentares/). Sob o aspecto formal, nada obsta a regular tramitação da presente proposta, que encontra amparo legal no art. 14, II e III, e no art. 34,
IV, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo, bem como nos artigos 211, VII, 232, IV, e 237, parágrafo único, I, todos do Regimento Interno desta Câmara. Nos termos do art. 105, inciso XVI, do Regimento Interno, a matéria deverá ser submetida ao Plenário. Ante o exposto, na forma do Substitutivo sugerido para adequar a proposta à técnica legislativa prevista pela Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, somos pela LEGALIDADE
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0070/25.
Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar de combate adultização e erotização de crianças e adolescentes em ambientes digitais audiovisuais no Município de São Paulo. A Câmara Municipal de São Paulo R E S O L V E: Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, a Frente Parlamentar de combate à adultização e erotização de crianças e adolescentes em ambientes digitais audiovisuais no Município de São Paulo. Art. 2º A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução tem como objetivos:
I - promover o debate, a articulação e o aprofundamento das discussões sobre os ambientes digitais utilizados pelas crianças, bem como
sua adultização e erotização;
II - acompanhar, monitorar e fiscalizar a implementação de políticas públicas, programas e ações municipais relacionadas aos ambientes digitais;
III - Fomentar o desenvolvimento e uma melhor regulamentação das plataformas digitais;
IV - organizar seminários, audiências públicas, workshops e outros eventos para disseminar conhecimento, colher subsídios e engajar a
sociedade civil no combate a adultização e erotização de crianças e adolescentes em ambientes digitais audiovisuais no Município de São
Paulo;
V - estabelecer intercâmbio com Frentes Parlamentares e órgãos correlatos em níveis estadual, federal e internacional, buscando as melhores práticas e experiências para adaptação à realidade paulistana;
VI - atuar na prevenção e combate à adultização e erotização de crianças e adolescentes em ambientes digitais audiovisuais
incentivando a transparência e a rastreabilidade. Art. 3º Poderão integrar a Frente Parlamentar todos os Vereadores da Câmara Municipal de São Paulo, mediante assinatura de termo de
adesão. Art. 4º Os trabalhos da Frente Parlamentar de combate à adultização e erotização de crianças e adolescentes serão coordenados por um
Presidente e um Vice-Presidente, eleitos entre seus membros, com mandato de 1 ano, permitida a recondução.
§ 1º Compete aos coordenadores organizar os trabalhos, convocar reuniões, representar a Frente Parlamentar e encaminhar suas deliberações.
§ 2º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e realizadas periodicamente, conforme calendário a ser definido por seus membros.
§ 3º A frente ora instruída será presidida, na fase de instalação e implementação, pelo Parlamentar autor desta Resolução. Art. 5º Esta Frente Parlamentar se extinguirá ao término da legislatura em vigor. Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário. Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO) - Relatoria Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1662/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 0072/25.
Trata-se de Projeto de Resolução, de autoria de diversos nobres Vereadores, que institui o Prêmio Dr. Josué de Castro de combate à fome
e de ações de segurança alimentar, a ser concedido, anualmente pela Câmara Municipal de São Paulo, aos cidadãos ou organizações do
terceiro setor que se destacarem em suas atividades voluntárias ou profissionais da área. Sob o aspecto jurídico o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação.
Inicialmente, registre-se que a propositura encontra amparo nos artigos 13, inciso I, e 14, inciso XIX, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo, que atribuem à Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local e concedem ao Legislativo Paulistano a competência para outorgar honraria ou homenagem a pessoa que reconhecidamente tenha prestado serviço ao Município. Outrossim, o artigo 237 da Resolução nº 02/91 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo) estabelece ser a Resolução a proposição destinada a regular matéria político-administrativa da Câmara.
No tocante ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre observar que eventual falta de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro, bem como da declaração do ordenador de despesa de que a despesa tem adequação orçamentária,
sob o ponto de vista estritamente jurídico, não impede o prosseguimento do projeto, haja vista que tais informações poderão ser apresentadas no decorrer do processo legislativo. Nesse sentido, o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5.816: EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE IGREJAS E TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA. ICMS. TRIBUTAÇÃO INDIRETA. GUERRA FISCAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL E ANÁLISE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO. ART. 113 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC
95/2016). EXTENSÃO A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A imunidade de templos não afasta a incidência de
tributos sobre operações em que as entidades imunes figurem como contribuintes de fato. Precedentes. 2. A norma estadual, ao pretender ampliar o alcance da imunidade prevista na Constituição, veiculou benefício fiscal em matéria de ICMS, providência que, embora não viole o art. 155, § 2º, XII, “g”, da CF - à luz do precedente da CORTE que afastou a caracterização de guerra fiscal nessa hipótese (ADI 3421, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 5/5/2010, DJ de 58/5/2010) -, exige a apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no curso do processo legislativo para a sua aprovação. 3. A Emenda Constitucional
95/2016, por meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem
despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos. 4. Medida cautelar confirmada e Ação Direta julgada procedente.
(ADI nº 5.816 - RO, Rel. Min. Alexandre de Morais, j. 5.11.2019 - grifos acrescentados)
O TJ/SP também tem admitido que tais questões possam ser equacionadas ao longo da execução orçamentária, por meio de
remanejamento de dotações ou programação para o exercício seguinte, competindo à D. Comissão de Finanças e Orçamento pronunciarse a respeito dessa possibilidade. Nesse sentido, o seguinte julgado do TJ/SP:
I. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 6.011, de 17 de abril de 2017, do Município de Americana, que “dispõe sobre a
obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados, do Município de Americana, disponibilizar equipe de apoio profissional no momento da notícia aos pais, de recém-nascidos com suspeita diagnóstica ou diagnóstico de Síndrome de Down” (sic). II. Vício formal de
inconstitucionalidade. Inocorrência. De origem parlamentar, a legislação impugnada não trata de matéria inserida no rol taxativo do artigo 24, §2°, da CE. Tema 917, STF. Precedentes deste Órgão Especial. III. Não constatada, igualmente, invasão das atribuições de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo. A lei analisada não disciplina a prática de ato de administração, limitando-se a
instituir normas procedimentais no tocante à forma de comunicação aos genitores da criança nascida e diagnosticada com Síndrome de Down, em âmbito local, estabelecendo regras dotadas de abstração e generalidade no tocante à humanização da referida comunicação.
Previsão, apenas, de instrumentos mínimos destinados a garantir sua exequibilidade e a eficácia de suas disposições. Constitui dever do
Poder Executivo levar as determinações do diploma impugnado à concreção por meio de provisões especiais, com respaldo em seu poder
regulamentar. Diversos precedentes deste Colegiado. Doutrina. IV. Ofensa ao artigo 25 da Constituição do Estado, por não indicação de dotação orçamentária para custeio dos gastos decorrentes da execução da norma. Inocorrência. Mera inexequibilidade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. V. Artigo 5°, parte final. Inconstitucionalidade verificada. Ressalvada a posição pessoal desta Relatoria, de
acordo com o entendimento consolidado neste Órgão Especial, a fixação de prazo rígido para que o Poder Executivo regulamente determinada disposição legal representa indevida
interferência do Poder Legislativo em seu típico juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao princípio da separação dos Poderes, previsto no artigo 5°, da CE. Exclusão da expressão “no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua publicação”. VI. Pedido julgado parcialmente procedente.
(TJ/SP, ADI nº 2213905-30.2018.8.26.0000, j. 10.04.2019 - grifos acrescentados)
De se ressaltar, no entanto, que o STF firmou entendimento no sentido de que “A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova
redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam benefícios
fiscais, requisito esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos” (ADI 5.816 - RO, Rel. Min. Alexandre de Morais, j. em 5.11.2019). Destarte, no âmbito da competência desta Comissão, não há como deixar de reconhecer a viabilidade jurídica do projeto, competindo à
D. Comissão de Mérito a análise quanto à adequação e oportunidade da medida aqui proposta. A matéria deve ser submetida ao Plenário, pois não incide na hipótese o disposto no art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa, aplicável apenas aos projetos de lei. Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL) - Contrário Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO) - Relatoria Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1663/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 0914/25.
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Nobre Vereadora Amanda Paschoal, que altera a Lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007, para
incluir no Calendário Oficial do Município de São Paulo, o "Dia Municipal em Memória das Vítimas de Acidentes de Trabalho", a ser
comemorado anualmente no dia 28 de abril. Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, eis que apresentada no regular exercício da
competência legislativa desta Casa. Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Carta Magna permite que o Município edite leis sempre que a questão social envolva algum interesse
local, como é o caso em comento. Assim, a matéria não encontra óbices legais, estando amparada no art. 13, inciso I, e art. 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0914/25.
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o "Dia Municipal em
Memória das Vítimas de Acidentes de Trabalho", a ser comemorado anualmente no dia 28 de abril. A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso LXXII do artigo 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:
“Art. 7º ...
...
LXXII - 28 de abril:
...
- Dia Municipal em Memória das Vítimas de Acidentes de Trabalho” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD) - Relatoria
PARECER Nº 1664/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 0935/25.
Trata-se de projeto de lei de iniciativa da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que altera a Lei nº 14.485 de 19 de julho de 2007, para incluir, no calendário de eventos da cidade de São Paulo, o “Dia Municipal da Consciência Negra da Vila Matilde”, a ser comemorado anualmente no dia 20 de novembro. Na Justificativa, a autora esclarece que, na Vila Matilde, ocorre uma das maiores edições das comemorações do Dia Nacional da Consciência Negra, reunindo artistas, educadores e membros da comunidade em uma programação plural, inclusiva e de forte impacto
social. “A institucionalização desta data, além de promover o reconhecimento histórico, fortalecerá políticas públicas de valorização da
cultura negra, consolidando a Vila Matilde como um polo de resistência e expressão cultural da população negra”. Do ponto de vista jurídico, a propositura reúne condições para seguir em tramitação. Com efeito, a inclusão de data no Calendário de Eventos é matéria de interesse local, que se insere no regular exercício da competência
legislativa desta Casa, estando amparada pelo art. 30, inciso I, e arts. 13, inciso I, e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. No mérito, embora a Lei Municipal nº 13.707, de 7 de janeiro de 2004, já tenha instituído o Dia da Consciência Negra como feriado municipal em 20 de novembro, não vemos empecilho jurídico para a criação de outro evento municipal dedicado ao tema, voltado à
comunidade da Vila Matilde, haja vista os argumentos constantes da Justificativa do projeto.
Por tratar-se de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de: (i) corrigir a data do evento, que constou erroneamente no artigo 1º como 20
de agosto, em lugar de 20 de novembro, conforme a ementa do projeto e a intenção da autora; e (ii) adaptar o texto às regras de técnica
legislativa previstas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e
consolidação das leis:
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0935/2025.
Altera a Lei nº 14.485 de 19 de julho de 2007, para incluir, no calendário de eventos da cidade de São Paulo, o Dia Municipal da Consciência Negra da Vila Matilde. A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso CCLXVIII do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:
“Art. 7º ........................................... .................................................................
..................................................... CCLXVIII - 20 de novembro:
.....................................................
- Dia Municipal da Consciência Negra da Vila Matilde, a ser comemorado anualmente com palestras, estudos, workshops, no âmbito do Município; (NR)” Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE) - Relatoria
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL) - Contrário Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1665/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 0555/25
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Marcelo Messias, que denomina Praça Dr. João Almeida a praça inominada
localizada em frente à Rua Ângelo de Lúcia, 387 - Santo Amaro. Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode seguir em tramitação. Com efeito, a matéria de fundo é de nítido interesse local, estando albergada pela competência legislativa prevista no art. 30, I, da Constituição Federal. Outrossim, o art. 13, XXI, da Lei Orgânica do Município, dispõe que o Legislativo Municipal pode denominar vias e logradouros públicos, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, sendo referida competência concorrente com a do Prefeito, nos termos do art. 70, XI, parágrafo único, da Carta Paulistana. Em resposta ao pedido de informações formulado por esta Comissão, o Executivo esclareceu que se trata de bem público oficial
inominado e que o nome proposto não possui homônimos (fls. 16 a 19). O projeto está em sintonia com os ditames da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, que consolida a legislação municipal sobre denominação e alteração de denominação de vias, logradouros e próprios municipais.
Por se tratar de denominação de logradouro ora inominado, matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do Substitutivo abaixo, o qual visa adequar a redação do projeto à técnica legislativa da Lei Complementar nº 95/98, que dispõe sobre elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como ajustar a descrição do logradouro aos termos propostos pelo Executivo (fls. 17 e 18):
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0555/25
Denomina Praça Dr. João Almeida espaço livre situado no Distrito de Santo Amaro, Subprefeitura de Santo Amaro. A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: Art. 1º Fica denominado Praça Dr. João Almeida o espaço livre delimitado pela Rua José Abrantes, entre os lotes 087.314.0170-8 e 087.314.CD02, situado na quadra 314 do setor 87, no Distrito de Santo Amaro, Subprefeitura de Santo Amaro. Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT) - Relatoria Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1666/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 0906/25.
Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre Vereadora Sandra Santana, que institui o Programa SPClimaSensores, no âmbito do Município de São Paulo, com o objetivo de fomentar e integrar tecnologias de monitoramento climático colaborativo, soluções baseadas na natureza e ações de política habitacional em áreas de maior vulnerabilidade socioambiental, visando à prevenção de desastres, à
promoção da resiliência urbana, à ampliação da governança climática e à proteção das comunidades vulneráveis. Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições para seguir em tramitação, pois encontra respaldo na competência
legislativa desta Casa.
Inicialmente, deve ser destacado que o Município possui competência para legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal, bem como para legislar sobre proteção do meio ambiente nos termos do art. 24, VI, c/c 30, II, da mesma Carta. No tocante ao aspecto formal, o projeto encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica do Município, segundo qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. Saliente-se, por oportuno, o reconhecimento da existência de iniciativa parlamentar para a fixação de normas gerais norteadoras de políticas públicas, consoante o posicionamento atual da jurisprudência, notadamente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Com efeito, o Poder Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que
versem sobre programas e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - esta reservada ao Poder Executivo - o que se daria, por exemplo, através da determinação de criação de órgãos ou de cargos públicos. Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de
regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917
de Repercussão Geral). Ademais, o dever estatal de proteção do meio ambiente e de proteção social está cristalizado em nosso ordenamento jurídico em
diversos dispositivos legais, fundamentados em nossa Constituição Federal que se ancora em valores como cidadania; dignidade da pessoa humana; liberdade, justiça e solidariedade sociais; redução das desigualdades sociais; promoção do bem de todos e prevalência dos direitos humanos (artigos 1º, 3º e 4º).
Por outro lado, o projeto em análise está em harmonia com a Lei Municipal nº 14.933, de 5 de junho de 2009, que institui a Política de Mudança do Clima no Município de São Paulo. A título de exemplo, merece transcrição o artigo 19 da referida Lei Municipal:
“Art. 19. O Poder Público deverá, com auxílio do setor privado e da sociedade, promover a requalificação de áreas habitacionais
insalubres e de risco, visando oferecer condições de habitabilidade para a população moradora e evitar ou minimizar os riscos decorrentes de eventos climáticos extremos.” Sendo assim, sob o prisma jurídico, resta demonstrada a adequação do projeto em análise. Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas, em atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município.
Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos membros desta Casa Legislativa, segundo o art. 40, § 3º, XII do mesmo diploma legal. Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Presidente Ad-hoc Alessandro Guedes (PT) - Relatoria Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sandra Santana (MDB)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1667/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 1032/25
Trata-se de projeto de lei de iniciativa da nobre Vereadora Sandra Santana, que visa instituir as Diretrizes de Prevenção e Enfrentamento à Desnutrição em Pessoas Idosas, com o objetivo de promover o envelhecimento saudável, identificar precocemente situações de risco nutricional e articular ações voltadas à segurança alimentar e nutricional da população idosa. Segundo a proposta, são diretrizes da Prevenção e Enfrentamento à Desnutrição em Pessoas Idosas: I - Identificação precoce de desnutrição e risco nutricional em pessoas idosas por meio de triagens padronizadas, como a Mini Avaliação Nutricional Reduzida (MNA- R); II - Promoção de ações educativas e preventivas para idosos, familiares e cuidadores, com foco em alimentação saudável, acessível e
adequada à faixa etária; III - Articulação entre os serviços públicos de saúde, assistência social e direitos da pessoa idosa; IV -
Fortalecimento da atuação dos agentes comunitários de saúde para acompanhamento domiciliar e monitoramento nutricional; V - Estímulo à celebração de parcerias com universidades, entidades da sociedade civil e organizações não governamentais; e VI -
Publicação periódica de dados sobre o estado nutricional dos idosos atendidos pelas unidades de saúde da rede pública. Sob o ponto de vista jurídico, a propositura reúne condições para seguir em tramitação, nos moldes do Substitutivo apresentado, a fim de
lhe retirar matérias cuja iniciativa seria de competência privativa do Executivo. No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. Cumpre observar que a propositura, como sugerida pelo Substitutivo ao final proposto, não dispõe sobre organização administrativa, não
versa sobre servidores públicos, nem sobre seu regime jurídico, portanto o projeto de lei cuida de matéria não prevista no rol taxativo,
reservado à iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo, conforme disposto no art. 37, § 2º, da Lei Orgânica do Município. Com efeito, o Poder Judiciário tem adotado posicionamento mais flexível em relação à iniciativa parlamentar para a edição de normas e diretrizes de conteúdo geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na
competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral). Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de projeto de lei de iniciativa parlamentar sejam
fixadas diretrizes e orientações ou mesmo criadas obrigações compatíveis com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda que gerem despesas públicas. Neste sentido é a jurisprudência mais recente, como ilustram julgados abaixo transcritos, apenas a título ilustrativo: Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei Municipal nº 6.532/24, de iniciativa parlamentar, que "Institui o Programa de Incentivo ao
Turismo de Esportes" - Alegação de inconstitucionalidade por vício de iniciativa - Ausência, em termos gerais, do vício alegado, à luz do
Tema nº 917 da Repercussão Geral - Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal - Norma que se limita ao estabelecimento de diretrizes gerais para consecução da política pública instituída, sem avançar sobre assuntos afeitos à iniciativa privativa do Prefeito ou à reserva da
administração - Ação julgada improcedente.
(destacamos; TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2382888- 79.2024.8.26.0000; Relator (a): Luciana Bresciani; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 07/05/2025; Data de Registro: 08/05/2025). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL Nº 6.233, DE 1 DE JULHO DE 2024, QUE "INSTITUI O "PROGRAMA MUNICIPAL
DE TELEASSISTÊNCIA" NO MUNICÍPIO DE MAUÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - NORMAS PROGRAMÁTICAS, GENÉRICAS E ABSTRATAS EM
MATÉRIA DE SAÚDE PÚBLICA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONSTITUCIONALIDADE, MESMO QUANDO CRIA OU AUMENTA DESPESAS PARA
A ADMINSTRAÇÃO LOCAL, POIS TAIS MATÉRIAS NÃO ESTÃO ENTRE AQUELAS CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA COMPETE EXCLUSIVAMENTE
AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 24, § 2º, C.C. ART. 144, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA TESE FIXADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PARA FINS DE REPERCUSSÃO GERAL, NO TEMA 917 DAQUELA CORTE SUPREMA - ART. 4º DA LEI
IMPUGNADA - ESTABELECIMENTO DA FORMA COM QUE SE DARÁ A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA, DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL ENCARREGADOS DE IMPLEMENTÁ-LO E DE SUAS OBRIGAÇÕES - INCONSTITUCIONALIDADE, POR INGRESSAREM NO CAMPO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MATÉRIA CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA COMPETE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, 24, § 2º, ITEM 2, 47, INCISOS II, XIV E XIX, ALÍNEA "A", E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL
- AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
(destacamos; TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2328689- 10.2024.8.26.0000; Relator (a): Matheus Fontes; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 19/02/2025; Data de Registro: 20/02/2025). 1. Ação direta de inconstitucionalidade movida pelo Prefeito Municipal de Mauá em face da Lei Municipal nº 6.106, de 5 de junho de 2023, de iniciativa parlamentar, que institui a Política Municipal de Atendimento à Gestante. 2. Arts. 1º a 3º, 5º e 6º. Concretização do direito
social à saúde previsto às gestantes. Ausência de invasão às competências legislativas privativas do Chefe do Poder Executivo ou à
reserva da administração. Não configuração de inconstitucionalidade. 3. Art. 4º. Previsão de publicação periódica de protocolos e dados estatísticos. Disposição que cria atribuição específica a órgão determinado da Administração. Inconstitucionalidade reconhecida, não
obstada pelo caráter meramente autorizativo da norma. Poder Executivo não depende de autorização para organizar e gerir sua própria Administração. Precedente. 4. Ação direta julgada parcialmente procedente, apenas para declarar a inconstitucionalidade do art. 4º do diploma objurgado.
(destacamos; TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2092260- 28.2024.8.26.0000; Relator (a): Fábio Gouvêa; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 24/07/2024; Data de Registro: 25/07/2024). Vê-se que, se o projeto de lei não cria atribuição específica a órgãos municipais, trazendo somente normas gerais que deverão nortear a política pública, há amparo no ordenamento jurídico para seguir em tramitação.
Por fim, vale ressaltar que competirá às Comissões de Mérito a análise quanto à conveniência e oportunidade da medida aqui proposta.
Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como de retirar do
texto artigos que implicam nítida ingerência na Separação de Poderes, por invadir seara exclusiva do Poder Executivo, em especial o art. 3º:
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 1032/25
Institui as Diretrizes de Prevenção e Enfrentamento à Desnutrição em Pessoas Idosas, no âmbito do Município de São Paulo. A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de São Paulo, as Diretrizes de Prevenção e Enfrentamento à Desnutrição em Pessoas
Idosas, com o objetivo de promover o envelhecimento saudável, identificar precocemente situações de risco nutricional e articular ações
voltadas à segurança alimentar e nutricional da população idosa. Art. 2º São diretrizes da Prevenção e Enfrentamento à Desnutrição em Pessoas Idosas:
I - Identificação precoce de desnutrição e risco nutricional em pessoas idosas por meio de triagens padronizadas, como a Mini Avaliação Nutricional Reduzida (MNA-R);
II - Promoção de ações educativas e preventivas para idosos, familiares e cuidadores, com foco em alimentação saudável, acessível e
adequada à faixa etária;
III - Articulação entre os serviços públicos de saúde, assistência social e direitos da pessoa idosa;
IV - Fortalecimento da atuação dos agentes comunitários de saúde para acompanhamento domiciliar e monitoramento nutricional;
V - Estímulo à celebração de parcerias com universidades, entidades da sociedade civil e organizações não governamentais;
VI - Publicação periódica de dados sobre o estado nutricional dos idosos atendidos pelas unidades de saúde da rede pública. Art. 3º A regulamentação da presente Lei, a ser realizada por decreto do Executivo, disporá sobre:
I - Protocolos clínicos e fluxos de atendimento intersetorial;
II - Capacitação continuada dos profissionais da rede;
III - Logística de aquisição e fornecimento de suplementos alimentares;
IV - Padronização dos indicadores de avaliação e controle social das Diretrizes. Art. 4º A implementação das presentes Diretrizes ocorrerá de forma progressiva, conforme disponibilidade orçamentária e financeira, podendo ser utilizada a estrutura já existente no âmbito da Rede de Atenção à Pessoa Idosa. Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Presidente Ad-hoc Alessandro Guedes (PT) - Relatoria Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sandra Santana (MDB)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1668/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 0005/25.
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Lucas Pavanato, que estabelece o sexo biológico como o único critério definidor do gênero de competidores em partidas esportivas oficiais do Município de São Paulo. O projeto estabelece que os atletas que se inscreverem em competições esportivas no Município deverão fazê-lo na categoria que
corresponda ao seu sexo biológico, constante da primeira certidão de nascimento expedida pelo Registro Civil de Pessoas Naturais,
vedada a atuação de atletas em categorias que não correspondam às de seu sexo de nascimento. A lei proposta se aplicaria às
competíções estudantis de educação, como as interescolares e interclubes ou modalidades desportivas. Outrossim, o projeto prevê sanções para o caso de o atleta transexual/transgênero omitir essa condição da entidade de administração do desporto ou dos organizadores da competição, entre as quais a exclusão da competição, a suspensão das atividades desportivas por até
1 (um) ano, a devolução de premiações e multa. Nos termos da Justificativa, a proposta "busca preservar a equidade nas disputas esportivas, respeitando as diferenças biológicas
inerentes entre homens e mulheres, reconhecidas pela ciência". Segundo o autor, "É sabido que mesmo após a intervenções hormonais, as diferenças fisiológicas entre homens e mulheres não são eliminadas, tão pouco reduzidas a níveis insignificativos". Sob o ponto de vista da iniciativa, cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, por força do art. 37, caput, da LOM. Segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro, 17ª ed. Atualizada por Adilson Abreu Dallari, São Paulo, Malheiros, 2014), as "Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1°, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do local, os projetos de leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos;
criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma
regimental" (p. 633). Sobre a iniciativa de leis reservadas ao Poder Legislativo cumpre consignar que o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de
repercussão geral, ao julgar o Recurso Especial nº 878.911/RJ, relativo ao Tema 917, onde se debatia a obrigatoriedade de instalação de
câmeras de vigilância nas escolas, que "Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
(art. 61, § 1°, li, a, e e e, da Constituição Federal)." Somente nessas hipóteses, "ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de
iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa." Sob o aspecto material a propositura encontra fundamento no disposto no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal, que enuncia
competir aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo este que possui idêntica redação no artigo 13, inciso 1, da
Lei Orgânica Municipal. Ainda nesse aspecto, Sandra Silva, em sua obra "O Município na Constituição Federal de 1988," afirma que:
"Não se pode olvidar que na pirâmide do Estado Federado, a base, o bloco modular é o Município, pois é nesse que reside a convivência
obrigatória dos indivíduos. É nesta pequena célula, que as pessoas exercem os seus direitos e cumprem suas obrigações; é onde se
resolvem os problemas individuais e coletivos. Está no Município a escola da democracia. É no Município que se cuida do meio ambiente;
é nele que se removem os detritos industriais e hospitalares e se recolhe o lixo doméstico; é nele que as pessoas transitam de casa para
o trabalho nas ruas e avenidas, nos carros, coletivos e variados meios de transporte. É no Município que os seNiços públicos são prestados diretamente ao cidadão; é nele que os indivíduos nascem e morrem". De se observar ainda que o art. 24, IX, c/c art. 30, li, da Constituição Federal, enuncia competir concorrentemente à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios legislar sobre desporto. Em seu aspecto de fundo cumpre observar que a propositura se apresenta como medida que visa resguardar a isonomia nas
competições esportivas, ressaltando-se que o princípio constitucional da isonomia deve ser compreendido não só em seu aspecto formal, mas também em seu aspecto material.
Para ser aprovado, o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos membros desta Casa, conforme art. 40, § 3°, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, a fim de ajustar o valor da multa originalmente proposta, bem como ajustar a numeração dos artigos, somos PELA LEGALIDADE.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0005/2025.
Estabelece o sexo biológico como o único critério para definição do gênero de competidores em partidas esportivas oficiais do Município de São Paulo. A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E TA: Art. 1° Os atletas que se inscreverem em competições esportivas no município de São Paulo deverão fazê-lo na categoria que
corresponda ao seu sexo biológico atribuído no nascimento, nomeadamente masculino ou feminino, constante da primeira certidão de nascimento expedida pelo Registro Civil de Pessoas Naturais.
Parágrafo único. Para os fins da comprovação exigida neste artigo poderá ser exigida a apresentação da primeira certidão de nascimento do interessado e/ou a certidão de inteiro teor de seu nascimento, em que constem todas as averbações posteriores, nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos). Art. 2º Fica vedada a atuação de atletas em categorias que não correspondam às de seu sexo de nascimento nas competições esportivas oficiais realizadas no Município de São Paulo.
§ 1° Entende-se por competição esportiva oficial como:
I - Toda competição, torneio, campeonato ou evento esportivo organizado, chancelado, reconhecido ou autorizado por federação,
confederação, liga ou entidade de administração do desporto regularmente constituída;
II - Os eventos esportivos cujos resultados integrem rankings, tabelas, calendários oficiais ou que sirvam de seletiva para campeonatos estaduais, nacionais ou internacionais.
§ 2º Nos casos de atletas que tenham alterado seu registro civil para o gênero masculino, as normas técnicas e caberá à federação ou
entidade organizadora da competição, observadas de segurança aplicáveis, deliberar sobre a categoria mais adequada de participação. Art. 3° A verificação do sexo biológico do atleta ocorrerá no momento da inscrição na competição esportiva e será realizada na forma do artigo 1° desta Lei.
§1º Cabe às organizações esportivas, a seu exclusivo critério, exigir que o atleta forneça cópia de sua certidão de nascimento original ou
inteiro teor0 para fins de verificação
§2º O atleta transexual/transgênero que omitir essa condição da entidade de administração do desporto ou dos organizadores da
competição esportiva oficial estará sujeito às seguintes sanções:
I - exclusão da competição;
II - suspensão das atividades desportivas, por até 1 (um) ano;
III - devolução de premiação, eventualmente, recebida;
IV - multa de até 3 (três) salários mínimos, podendo ser aplicada em dobro em caso de reincidência. V- outras medidas disciplinares por conduta antidesportiva, conforme regulamento. Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. Art. 5º Está lei entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente
Alessandro Guedes (PT) - Contrário Dr. Milton Ferreira (PODE)
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Relatoria Silvão Leite (UNIÃO) - Abstenção Silvia Da Bancada Feminista (PSOL) - Contrário
Thammy Miranda (PSD)
PARECER Nº 1669/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 0054/25.
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Nobre Vereador Marcelo Messias que dispõe sobre a criação do "Programa Farmácia Solidária" para doação de medicamentos no Município de São Paulo. De acordo com o projeto, o programa consiste no recebimento, pelo órgão competente, da doação de medicamentos pelas farmácias,
incluindo amostras grátis, oriundos da população, de clínicas e profissionais da saúde, bem como de empresas do segmento farmacêutico e sua subsequente dispensação gratuita à população sob responsabilidade de farmacêutico, após avaliação visual da integridade física e da data de validade dos produtos. A justificativa apresentada ressalta, por um lado, a necessidade de ampliar o acesso da população carente a medicamentos essenciais, garantindo o direito à saúde e, por outro, o acúmulo de medicamentos em casa por muitas famílias após término do tratamento médico, os quais poderiam beneficiar as pessoas que não possuem condições financeiras para adquiri-los. Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, eis que encontra respaldo na competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado. No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica de São Paulo, segundo o qual a
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos. Quanto ao aspecto da iniciativa das leis, oportuno ressaltar que o rol das matérias reservadas à iniciativa do Poder Executivo deve ser interpretado
restritivamente, sob pena de violação ao princípio da harmonia e independência entre os Poderes (nesse sentido, vide TJSP, ADI nº 2103255-42.2020.8.26.0000). Alinhado a esse entendimento, cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - essa reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo - o que se daria, por exemplo, através da determinação de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da criação de cargos públicos. Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de
regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917
de Repercussão Geral). Os arestos abaixo reproduzidos, a título ilustrativo, espelham este entendimento: CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO À SAÚDE E A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS. LEI 16.285/2013, DE SANTA CATARINA. ASSISTÊNCIA A VÍTIMAS
INCAPACITADAS POR QUEIMADURAS GRAVES. ALEGAÇÕES DIVERSAS DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIOS DE INICIATIVA.
INEXISTÊNCIA. OCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS (ART. 30, V) E DA UNIÃO, QUANTO À AUTORIDADE PARA
EXPEDIR NORMA GERAL (ART. 24, XIV, § 1º). 1. Os artigos 1º, 4º, 6º e 7º da lei impugnada não afrontam a regra, de reprodução
federativamente obrigatória, que preserva sob a autoridade do chefe do Poder Executivo local a iniciativa para iniciar leis de criação e/ou
extinção de Ministérios e órgãos da Administração Pública (art. 61, § 1º, II, “e”, da CF). Mera especificação de quais cuidados médicos, dentre aqueles já contemplados nos padrões nacionais de atendimento da rede pública de saúde, devem ser garantidos a determinada
classe de pacientes (portadores de sequelas graves causadas por queimaduras). 2. A cláusula de reserva de iniciativa inscrita no art. 61,
§ 1º, II, “b”, da Constituição, por sua vez, não tem qualquer pertinência com a legislação objeto de exame, de procedência estadual, aplicando-se tão somente aos territórios federais. Precedentes. 3. Inocorrência, ainda, de violação a preceitos orçamentários, tendo em
vista o acréscimo de despesas públicas decorrentes da garantia de assistência médica especializada a vítimas de queimaduras. Conforme reafirmado pelo Plenário Virtual desta Suprema Corte em sede repercussão geral (ARE 878.911, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 10/10/2016): “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal)”. 4. Ao dispor sobre transporte municipal, o art. 8º da Lei nº 16.285/2013 do Estado de Santa Catarina realmente
interferiu na autonomia dos entes municipais, pois avançou sobre a administração de um serviço público de interesse local (art. 30, V, da CF). Além disso, o dispositivo criou presunção legal de restrição de mobilidade de vítimas de queimaduras graves, distanciando-se do
critério prescrito em normas gerais expedidas pela União dentro de sua competência para legislar sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência (art. 24, XIV, e § 1º, da CF). 5. A norma prevista no art. 9º da Lei estadual 16.285/2013 funciona como
cláusula de mero valor expletivo, que apenas conecta uma categoria normativa geral, de “pessoas com deficiência”, com uma classe
especial de destinatários sempre caracterizados por incapacidade laboral - “pessoas com sequelas graves incapacitantes decorrentes de queimaduras” - sem que exista qualquer contraste entre as duas disciplinas. 6. Ação direta parcialmente procedente quanto ao art. 8º da
Lei 16.285/2013, do Estado de Santa Catarina. (STF, ADI 5293-SC, j. 08/11/17, destacamos)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n. 5.056, de 11 de setembro de 2015, do Município de Taubaté, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de se instituir o planejamento prévio e efetivo treinamento para evacuações emergenciais na rede de ensino público e particular Obrigação imposta à iniciativa privada I. VÍCIO DE INICIATIVA INEXISTENTE. Obrigação imposta a todos que se enquadrarem na norma, de forma indistinta. Polícia administrativa. Caso que não se insere entre os de iniciativa privativa do Poder Executivo ... (TJSP, ADI nº 2023869- 31.2018.8.26.0000, j. 29/08/18). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal de origem parlamentar que institui campanha de orientação e conscientização
sobre as consequências do acúmulo de lixo nas ruas do Município de Jundiaí. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à
Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo.
Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial. Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a lei inconstitucional, importando, no máximo, na inexequibilidade da norma no mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. Precedentes do STF. Procedência parcial do pedido. Expressões e dispositivos
legais que fazem referência genérica à sanção de multa, sem, contudo, prever de forma exata e clara o 'quantum' cominado para a hipótese de infração administrativa, o que contrasta com o princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio do administrador a disciplina de matéria reservada à lei. Procedência parcial do pedido.
Liminar cassada. (TJSP, ADI nº 2150170- 91.2016.8.26.0000, j. 19/10/16, destacamos)
Outrossim, o art. 24. XII, da Constituição Federal dispõe que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde, o qual deve ser lido em conjunto com o art. 30, II, da mesma Carta, que atribui aos Municípios competência para suplementar a legislação federal e estadual no que couber. A esse respeito, busca-se pelo projeto de lei em apreço a proteção da saúde das pessoas que têm dificuldade de acesso a medicamentos, estando demonstrada a competência legislativa municipal para a disciplina da matéria. Oportuno registrar que a Constituição do Estado de São Paulo, fruto do poder constituinte derivado decorrente, dispõe: Artigo 219 - A saúde é direito de todos e dever do Estado.
Parágrafo único - Os Poderes Públicos Estadual e Municipal garantirão o direito à saúde mediante: 1 - políticas sociais, econômicas e ambientais que visem ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e outros agravos;
... 3 - direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde individual e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo sistema;
... Artigo 220 - As ações e os serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle.
Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, abaixo transcrito: Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, mediante:
I - políticas que visem ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho;
...
III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação da saúde. Resta demonstrada, portanto, a adequação do projeto sob o prisma jurídico.
Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/10/2025. Sandra Santana (MDB) - Presidente Alessandro Guedes (PT)
Dr. Milton Ferreira (PODE) - Relatoria
Janaina Paschoal (PP)
Lucas Pavanato (PL)
Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
Silvão Leite (UNIÃO)
Silvia Da Bancada Feminista (PSOL)
Thammy Miranda (PSD)
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PARECER N° 1506/2025 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 100/2023.
O presente projeto, de autoria dos nobres Vereadores Reis, João Ananias, Luna Zarattini, Nabil Bonduki e Eliseu Gabriel, altera para
“Parque Municipal do M’Boi Mirim - Padre Jaime Crowe” a denominação do Parque Municipal do M’Boi Mirim, situado no Bairro Jardim
Ângela, Prefeitura M’Boi Mirim, e dá outras providências.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela legalidade.
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente emitiu parecer favorável.
Segundo a justificativa do projeto, em 20 de fevereiro de 2022, a comunidade de moradores do Jardim Ângela foi surpreendida pela triste notícia do falecimento do Padre Jaime Crowe, aos 77 anos. Nascido na Irlanda em 1945, dedicou mais de cinco décadas ao bairro da Zona Sul paulistana, onde foi um dos fundadores da Sociedade Santos Mártires e atuou na Paróquia homônima. Sua presença firme e solidária marcou profundamente a vida da população local. Ao lado de dom Paulo Evaristo Arns, o Padre Jaime participou da criação das
comunidades eclesiais de base, tornando-se uma liderança expressiva da teologia da libertação. Sua atuação foi marcada pelo combate à
fome, à violência e às violações de direitos humanos, especialmente no Jardim Ângela, região que chegou a figurar entre as mais
violentas do país. Seu legado de luta e conquistas rendeu-lhe importantes reconhecimentos, como o Prêmio USP de Direitos Humanos
(2005) e o Prêmio Dom Paulo Evaristo Arns (2016). Nesse contexto, é justa a homenagem de associar seu nome ao Parque Municipal do M’Boi Mirim, espaço público que simboliza a evolução da região e a força comunitária que ele tanto defendeu, tornando-se um tributo perene à memória de uma figura querida e de grande importância nacional e local.
Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, eis que a alteração da denominação do Parque Municipal do M’Boi Mirim para “Parque Municipal do M’Boi
Mirim - Padre Jaime Crowe” constitui um reconhecimento público e institucional à relevante trajetória de um líder religioso que marcou profundamente a história do Jardim Ângela e de toda a cidade de São Paulo. O Padre Jaime, ao longo de mais de cinquenta anos de dedicação, foi protagonista em ações voltadas à defesa dos mais vulneráveis, ao combate à fome e à violência, além de promover a
organização comunitária e a inclusão social. Sua atuação firme e incansável junto à Paróquia Santos Mártires e à Sociedade homônima possibilitou transformações significativas em uma região que, nas décadas de 1980 e 1990, era considerada uma das mais violentas do país. A denominação do Parque com o nome do Padre Jaime Crowe traduz, portanto, a justa homenagem a uma figura de proeminência nacional e de simbolismo peculiar para o Jardim Ângela. Ao vincular sua memória a um espaço público de lazer, cultura e convivência
comunitária, perpetua-se o legado de solidariedade, cidadania e esperança que norteou sua vida, conferindo ao equipamento urbano um
significado que ultrapassa a função recreativa e se torna também um marco de identidade histórica e social, sendo, portanto, o parecer
favorável.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 01/10/2025.
Ver.ª Sonaira Fernandes (PL) - Presidente
Ver. Adrilles Jorge (UNIÃO) - Relator
Ver. Celso Giannazi (PSOL)
Ver.ª Cris Monteiro (NOVO)
Ver. George Hato (MDB)
Ver.ª Luna Zarattini (PT)
PARECER N° 1507/2025 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 25/2025.
O presente projeto, de autoria da nobre Vereador Lucas Pavanato, dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Paulo Maximiano Junqueira Neto.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela legalidade.
Trata-se de análise sobre a trajetória e a atuação do Sr. Paulo Maximiano Junqueira Neto, advogado, produtor rural e liderança
reconhecida no agronegócio paulista. Atualmente, o Sr. Junqueira Neto exerce a presidência do Sindicato Rural de Ribeirão Preto, tendo
sido reeleito para o triênio 2024-2027. Paralelamente, preside a Associação Rural de Ribeirão Preto e a Associação Rural Vale do Rio
Pardo (Assovale), reforçando sua participação ativa na defesa dos interesses do setor agropecuário.
A atuação do Sr. Paulo Maximiano Junqueira Neto tem se mostrado fundamental na defesa de políticas públicas voltadas ao
fortalecimento do agronegócio, com destaque para sua participação na renovação de benefícios fiscais incidentes sobre produtos essenciais, tais como amendoim, laranja, carne e ovos. Essas medidas têm contribuído significativamente para a redução de custos, o estímulo à produção e a manutenção da competitividade das cadeias produtivas, trazendo benefícios diretos aos produtores.
Cumpre destacar também seu empenho na modernização do setor, promovendo o uso de tecnologias e a adoção de práticas
sustentáveis no campo. Defende a inovação como instrumento essencial para elevar a produtividade e garantir maior eficiência nos processos agrícolas. Para tanto, incentiva e apoia a realização de feiras e eventos especializados, promovendo a integração entre produtores e novas soluções tecnológicas.
Embora sua atuação seja fortemente vinculada ao interior paulista, os efeitos de suas iniciativas repercutem em todo o Estado de São
Paulo, reforçando o compromisso de Junqueira Neto com o desenvolvimento e o fortalecimento do agronegócio.
Diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, considera que o projeto é meritório, em
razão da relevância do trabalho desenvolvido por Paulo Maximiano Junqueira Neto em prol do setor agropecuário paulista. Sua destacada
liderança, aliada ao compromisso com a modernização, a inovação e a defesa de políticas públicas favoráveis ao agronegócio, justifica o devido reconhecimento de sua contribuição para o desenvolvimento econômico e social do Estado. Assim, esta Comissão emite parecer
favorável.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 01/10/2025.
Ver.ª Sonaira Fernandes (PL) - Presidente
Ver. Adrilles Jorge (UNIÃO)
Ver. Celso Giannazi (PSOL)
Ver.ª Cris Monteiro (NOVO)
Ver. George Hato (MDB) - Relator
Ver.ª Luna Zarattini (PT) - Contrário
PARECER N° 1508/2025 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 620/2024.
O presente projeto, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, altera a Lei Municipal nº 14.471 de 10 de julho de 2007, para declarar Wuhan, capital da província de Hubei na China, cidade-irmã de São Paulo.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela Legalidade com a apresentação de Substitutivo
visando adequar o projeto à técnica legislativa prevista pela Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe
sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.
A Comissão de Administração Público se manifestou Favoravelmente ao Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.
Segundo a justificativa, a propositura visa estreitar laços de amizade e cooperação entre as duas cidades que compartilham
características semelhantes: ambas são grandes centros políticos, culturais, econômicos e logísticos, além de estarem marcadas pela
confluência de rios — o Yangtzé e o Han em Wuhan, e o Tietê e o Pinheiros em São Paulo; os dois centros urbanos enfrentam o desafio das enchentes, no qual Wuhan se destaca pela adoção do modelo inovador de “Cidade Esponja”, experiência que pode inspirar soluções em São Paulo. O autor também destaca a cooperação já existente, que, por meio de intercâmbios acadêmicos pode fortalecer a troca de
experiências e boas práticas entre São Paulo e Wuhan:
Tornar irmãs estas duas grandes cidades, corrobora para a ampliação da cooperação em diversas áreas, destacando a ligação já existente por meio do Instituto Confúcio na UNESP, que tem a Universidade de Hubei, situada em Wuhan, como sua parceira na China, um campus educacional que já recebe estudantes paulistanos para intercâmbio, para cursos de mestrado e doutorado e outros.
Na tramitação do projeto, o Gabinete de Assuntos Externos de Wuhan manifestou seu entusiasmo e plena concordância com o estabelecimento do vínculo de cidades-irmãs. Ressalta-se ainda, a existência de um Memorando de Intercâmbio Amigável e Cooperação entre São Paulo e Wuhan vigente, que tem por objetivo promover parceria técnica e a troca de experiências em áreas de interesse
comum, com ênfase em economia, comércio e investimento, cultura, educação e turismo. No campo da Educação e Tecnologia, vale citar que Wuhan é reconhecida como a “cidade universitária da China”, com mais de 80 instituições de ensino superior e cerca de 1 milhão de
estudantes. É um dos maiores polos de inovação do país, especializado em fibras ópticas, telecomunicações, biotecnologia e inteligência
artificial, conhecido como o “Vale do Óptico da China”.
Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, sendo, portanto, o parecer favorável ao Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação
Participativa
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 01/10/2025.
Ver.ª Sonaira Fernandes (PL) - Presidente
Ver. Adrilles Jorge (UNIÃO)
Ver. Celso Giannazi (PSOL) - Relator
Ver.ª Cris Monteiro (NOVO)
Ver. George Hato (MDB)
Ver.ª Luna Zarattini (PT)
PARECER N° 1509 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 123/2025.
O presente projeto, de autoria da nobre Vereador Marcelo Messias altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de
incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo o “Dia das Filhas de Jó”.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela Legalidade com Substitutivo, a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,
redação, alteração e consolidação das leis.
Segundo o autor do projeto, a instituição do “Dia das Filhas de Jó” no Calendário Oficial de Eventos, tem como objetivo homenagear a
instalação do primeiro Bethel no Estado de São Paulo, realizada em 28 de outubro de 1998, na cidade de São José do Rio Preto. Tal data
representa o marco inicial de uma trajetória de significativa contribuição para o desenvolvimento juvenil, alicerçada em valores éticos e morais.
A Ordem das Filhas de Jó é uma organização sem fins lucrativos destinada a jovens de 10 a 20 anos, cujo propósito central é o aperfeiçoamento do caráter de suas integrantes. Suas atividades se baseiam em princípios elevados de moralidade, espiritualidade e
altruísmo, com apoio da Maçonaria e inspiração nos ensinamentos bíblicos da vida de Jó. Entre os valores cultivados pela instituição, destacam-se a resiliência, a integridade, a generosidade e a fé.
Além de promover o crescimento pessoal de seus membros, a Ordem incentiva o engajamento em projetos filantrópicos e ações
comunitárias, fortalecendo a consciência cidadã e o compromisso com o bem-estar coletivo. Esse trabalho contribui significativamente para a formação de lideranças femininas comprometidas com uma sociedade mais justa, ética e solidária.
Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende que o projeto é meritório e merece prosperar, entendendo que a instituição do “Dia das Filhas de Jó” no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo
representa justo reconhecimento à relevância social da Ordem e um incentivo à promoção de valores que fortalecem o tecido
comunitário e a cidadania. Sendo, favorável o parecer ao Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 01/10/2025.
Ver.ª Sonaira Fernandes (PL) - Presidente - Abstenção
Ver. Adrilles Jorge (UNIÃO)
Ver. Celso Giannazi (PSOL)
Ver.ª Cris Monteiro (NOVO)
Ver. George Hato (MDB) - Relator
Ver.ª Luna Zarattini (PT)
PARECER N° 1510/2025 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 199/2025.
O presente projeto, de autoria da nobre Vereadora Ana Carolina Oliveira, altera a Lei nº 14.485 de 19 de julho de 2007 para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o Dia Municipal de Conscientização da Neuromielite (NMO) anualmente no dia 27 de março.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela legalidade com substitutivo.
Segundo a justificativa do projeto, a Neuromielite Óptica e Doenças do seu Espectro (NMOSD ou NMO) é uma enfermidade autoimune,
rara e grave, que afeta predominantemente o nervo óptico e a medula espinhal, comprometendo o sistema nervoso central. Caracterizase por surtos inflamatórios recorrentes que podem provocar danos neurológicos permanentes. Frequentemente confundida com a esclerose múltipla, a NMO possui características clínicas e imunológicas distintas, como a resposta autoimune à proteína aquaporina-4. Afetando principalmente mulheres entre 30 e 40 anos, sobretudo de origem asiática e afrodescendente, a doença permanece pouco
conhecida, o que compromete seu diagnóstico e tratamento adequados. Diante disso, propõe-se a divulgação institucional da NMO no município de São Paulo, a fim de ampliar o conhecimento público e estimular políticas de saúde voltadas a essa condição rara.
Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, eis que a justificativa para a presente proposta reside na necessidade de ampliar o conhecimento e a
visibilidade sobre a Neuromielite Óptica (NMO), uma doença rara, debilitante e frequentemente subdiagnosticada, cuja falta de
informação contribui para atrasos no diagnóstico, tratamentos inadequados e agravamento do quadro clínico dos pacientes, sendo, portanto, favorável o parecer ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 01/10/2025.
Ver.ª Sonaira Fernandes (PL) - Presidente
Ver. Adrilles Jorge (UNIÃO)
Ver. Celso Giannazi (PSOL)
Ver.ª Cris Monteiro (NOVO)
Ver. Eliseu Gabriel (PSB)
Ver. George Hato (MDB) - Relator
Ver.ª Luna Zarattini (PT)
PARECER N° 1511/2025 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 295/2025.
O presente projeto, de autoria do nobre Vereador Marcelo Messias, altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de
incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo o “Dia do Biólogo” no Município de São Paulo e dá outras providências.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela legalidade com substitutivo a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,
redação, alteração e consolidação das leis.
Segundo a justificativa do projeto, a instituição do “Dia do Biólogo” no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo, a ser
celebrado anualmente no dia 3 de setembro, remete à importância da Biologia, ciência essencial para o entendimento da vida e dos processos naturais que regem os ecossistemas. Os biólogos desempenham papel estratégico em diversas áreas, como conservação da biodiversidade, gestão de recursos naturais, pesquisa genética, biotecnologia, saúde pública e educação ambiental. Sua atuação é
imprescindível para o enfrentamento dos desafios contemporâneos relacionados às mudanças climáticas, degradação ambiental,
surgimento de novas doenças e segurança alimentar. A escolha desta data remete à sanção da Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, que regulamentou a profissão de Biólogo no Brasil e criou os respectivos conselhos profissionais, consolidando a importância da
categoria no cenário científico e ambiental do país. No contexto urbano de São Paulo, esses profissionais contribuem significativamente para o planejamento ambiental, recuperação de áreas degradadas, monitoramento da fauna e flora, além de atuarem em instituições de
ensino, pesquisa e em políticas públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável. Ao estabelecer o “Dia do Biólogo”, busca-se não apenas homenagear esses profissionais, mas também promover a conscientização da população sobre a relevância da Biologia na
construção de uma sociedade mais equilibrada e ambientalmente responsável. A inclusão da data no calendário oficial estimulará a
realização de atividades educativas, palestras, feiras científicas e ações voltadas à valorização da ciência e da preservação da vida em
todas as suas formas.
Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende que o presente projeto é meritório e merece prosperar, eis que a instituição do “Dia do Biólogo” no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo justificase pela necessidade de reconhecer e valorizar a atuação desses profissionais, cuja contribuição é essencial para o avanço da ciência, a preservação ambiental e a promoção da saúde pública, fortalecendo a conscientização da sociedade sobre a importância da Biologia no enfrentamento dos desafios socioambientais contemporâneos, sendo, portanto, favorável o parecer ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 01/10/2025.
Ver.ª Sonaira Fernandes (PL) - Presidente
Ver. Adrilles Jorge (UNIÃO) - Relator
Ver. Celso Giannazi (PSOL)
Ver.ª Cris Monteiro (NOVO)
Ver. Eliseu Gabriel (PSB)
Ver. George Hato (MDB)
Ver.ª Luna Zarattini (PT)



